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DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Torna-se público que o Município de Galiléia, MG, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua Ary 

Machado, nº 599, Centro, Galiléia, MG, realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, Modo de Disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 08, de 04 de fevereiro de 2025, Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura aquisição de 

Equipamentos Hospitalares novos e/ou fracassados do Pregão Eletrônico nº 08/2025, em atendimento 

a Secretaria Municipal de Saúde de Galileia/MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO CREDENCIAMENTO  

2.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta de empresas, 

devidamente cadastrada na plataforma BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, da qual manifesta, por meio de 

seu operador designado do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, com a apresentação da seguinte frase ao final do cadastramento no Sistema 

“ao salvar a proposta o licitante declara o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade da 

proposta com as exigências do Edital”. 

2.2. O(s) Licitante(s) declarado vencedor deverá apresentar juntamente com os Documentos as 

Declarações Unificadas, conforme (Anexo V). 

2.2.1. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas (Anexo V). 

2.2.1.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório (Anexo V); 

2.1.1.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição (Anexo V); 

2.1.1.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal (Anexo V); 

2.1.1.4 Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto, etc) que configure o 

disposto no § 1º do art. 9º e art 14 IV da Lei nº 14.133, de 2021 (Anexo V); 

2.1.1.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo V); 

2.1.1.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 (Anexo V); 

2.1.1.7 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto desta prestação de serviços (Anexo V); 

2.2 A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

2.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizações das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-

mail contato@bll.org.br.  

3.   DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma da operadora BLL: https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.5.1 As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas nos limites geográficos dos Municípios 

compreendidos na Microrregião nº 37 de Governador Valadares definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatísticas-IBGE, terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, conforme artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, §3º e Decreto Municipal nº15/2023. 

 

3.5.2 A prioridade de contratação de MPEs regionais se justifica pelo fortalecimento da economia regional, 

redução dos custos logísticos e dos prazos de entrega, tornando o processo mais eficiente. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de materiais a ele relacionados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:contato@bll.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de materiais a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade MUNICÍPIO ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade MUNICÍPIO, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances 

e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.6 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.6.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.6.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.7 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.7.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

4.7.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.6 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário do item; 

5.1.2 Valor total do item; 

5.1.3 Marca/Modelo; 
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5.1.4 Apresentação de catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro documento 

que detalhe as especificações (marcas e modelos), retirados diretamente do site ou material impresso do 

próprio fabricante do equipamento contendo no mínimo as especificações descritas neste termo; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência, quando 

participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização conforme lei e Decreto Municipal, podendo, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa fornecedora ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 

(um) real. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2    Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos materiais e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2 Empresas brasileiras; 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

Página 10 de 87 

 

7.  DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

7.1.1 SICAF;   

7.2 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 

deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.7 No caso de materiais e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 

Página 11 de 87 

 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser FORNECIDA. 

8.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País. 

8.1.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.1.2 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

8.1.2.1 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.1.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.3 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.1.2.4 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.1.2.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.1.2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federa, (anexo 

V). 

8.1.3 Para a habilitação econômico-financeira o licitante deverá apresentação da seguinte 

documentação: 

8.1.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.1.4 Para a Qualificação Técnica o licitante deverá apresentar as seguintes documentações: 

8.1.4.1-  Comprovação de aptidão para fornecimento de similiares ou superiores compatíveis com objeto 

da contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso; 

 

 8.1.4.1.1-  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

 

8.1.4.1.2-  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

8.1.4.2-  Alvará Sanitário vigente expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede do 

licitante. 

 

8.1.4.3- Alvará de Localização e Funcionamento vigente expedido pelo órgão competente de 

fiscalização, Estadual ou Municipal da sede do licitante. 

 

8.1.4.4-  Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE), para empresas que comercializam produtos 

médicos hospitalares, expedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) em plena 

validade ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União – DOU; 

 

8.1.5 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

através do Sistema Eletrônico e poderá ser validade pelo Pregoeiro através de diligencias, caso necessário. 

8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7 A habilitação poderá ser verificada por meio do Sistema BLL e do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

8.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação encaminhada ao pregoeiro. 

8.10 A verificação no Sistema BLL e no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência e Edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

8.11.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.11.3 O prazo para o envio de documentos complementares para fins de diligência será de no mínimo 

02 (duas) horas, apartir da solicitação do Agente de Contratação ou Pregoeiro no sistema. 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5 Fraudar a licitação 

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7      Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8      Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1     Advertência;  

10.2.2     Multa; 

10.2.3     Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4     Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) diasúteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 10%do valor 

do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 0,5% a 

10%do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, somente 

pela Plataforma do Pregão Eletrônico (https://bll.org.br/), anexados em campo próprio do Sistema 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DO REGISTRO DE PREÇOS  

12.1 As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.2 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

13.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

14.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

14.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

1.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

1.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

14.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 
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14.4.1  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), endereço eletrônico www.bll.org.br e https://galileia.mg.gov.br/licitacao. 

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1 ANEXO I – Termo de Referência 

15.11.1.1 APÊNCIDE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços  

15.11.3 ANEXO III – Minuta do Contrato 

15.11.4 ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços 

15.11.5 ANEXO V – Modelo de Declarações Unificadas 

 

Prefeitura Municipal de Galiléia, 18 de dezembro de 2025. 

 

MANOELA FERREIRA BOARETO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

http://www.bll.org.br/


 
 

Página 19 de 87 

 

ANEXO I - CÓPIA TERMO DE REFERENCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 Unidade Administrativa de Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Titular Responsável: Manoela Ferreira Boareto 

 Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

 

 

1 - INTRODUÇÃO 

1 1 - O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para o Setor de 

Compras ao elaborar o ato convocatório e/ou a formalização do processo administrativo cabível em cada 

caso. No Termo de Referência, o solicitante apresenta a descrição do objeto, justificativas e demais. As 

sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de responsabilidades do requisitante. 

Portanto, o não acatamento no Processo de Licitação, poderá não atender plenamente o objeto pretendido. 

2 - OBJETO 

2.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam a 

solicitação para Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Equipamentos Hospitalares 

novos e/ou fracassados do Pregão Eletrônico nº 08/2025, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde de Galileia/MG, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

Item Especificação Unid. Qtd. Média Unitária  Média Total 

1 

Armário/Gaveteiro Para Medicamentos 
Estrutura e acabamento: em aço ou material 
equivalente resistente à corrosão, com pintura 
eletrostática, epoxy ou tratamento antimicrobiano. 
Disposição interna: com múltiplas gavetas ou 
compartimentos (mínimo de 36 gavetas ou módulos 
retiráveis), cada um com possibilidade de identificação 
individual. 
Segurança e proteção: gavetas ou portas equipadas 
com trancas individuais ou sistema centralizado de 
travamento; quebra de impactos (proteções, para-
choques) e possibilidade de tampo de trabalho em inox. 
Mobilidade ou fixação: modelos com rodízios (com 
trava) para transporte interno ou sobre base estável. 
Dimensões indicativas: armário com altura entre 1,4 m 
e 1,9 m, largura entre 0,5 m e 0,8 m; profundidade entre 
0,4 m e 0,6 m; peso estimado de 60 kg a 100 kg, 
conforme material e número de gavetas. 

UN. 2 R$ 6.697,43 R$ 13.394,86 

2 

Balança Digital  
Destinada a uso das Agentes de Saúde; Capacidade 
mínima de 180Kg 
Plataforma em material resistente, podendo ser vidro 
temperado, 
policarbonato ou equivalente, com espessura 
compatível com o 

UN. 17 R$ 203,09 R$ 3.452,47 
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suporte de carga especificada, garantindo segurança e 
estabilidade ao usuário. 
Apresenta display digital em LCD ou tecnologia 
similar, de fácil 
visualização, indicando o peso em quilogramas (kg), 
com possibilidade de unidades adicionais conforme o 
modelo. Deve possuir função de acionamento 
automático ao pisar na plataforma, bem como 
desligamento automático após período de inatividade, 
para otimizar o consumo de energia. 
Alimentação por pilhas, baterias recarregáveis ou 
energia elétrica 

3 

Balança Digital Pediátrica Com Concha em Inóx 
Balança eletrônica destinada à pesagem de recém-
nascidos e crianças, equipada com concha anatômica 
em aço inoxidável, de fácil higienização e resistência, 
podendo conter capa plástica ou acolchoada para 
maior conforto e segurança do bebê. Estrutura 
fabricada em material resistente, como ABS ou 
equivalente, com pés reguláveis antiderrapantes que 
garantem estabilidade durante o uso. 
Apresenta display digital (LED ou LCD), de fácil 
visualização, com indicação clara do peso em 
quilogramas (kg).  Com capacidade mínima de 
pesagem de 15 kg e divisão mínima de 5 g. Possui 
funções essenciais como tara e desligamento 
automático, além de fonte de alimentação externa 
bivolt com chaveamento automático. 
O equipamento deve estar homologado pelo 
INMETRO e aferido pelo IPEM, assegurando 
conformidade com padrões de qualidade e segurança. 
Peso compatível com transporte e instalação em 
ambientes hospitalares, clínicas e consultórios 
pediátricos. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UN. 2 R$ 1.287,75 R$ 2.575,50 

4 

Balança Digital Pediátrica Com Concha em 
Propileno 
Balança eletrônica destinada à pesagem de recém-
nascidos e crianças, equipada com concha anatômica 
em polipropileno de alta resistência, atóxico, higiênico 
e de fácil limpeza. Pode ser acompanhada de capa 
protetora ou almofadada, confeccionada em material 
lavável e seguro para contato com bebês. 
Possui gabinete em material plástico resistente (ABS 
ou similar), pés antiderrapantes e reguláveis que 
garantem maior estabilidade durante o uso. 
Alimentação bivolt automática (90–250 VAC, 50/60 
Hz), com saída em baixa tensão para maior 
segurança. 
O visor digital (LCD ou LED) apresenta leitura clara e 
precisa, com capacidade mínima de pesagem de 15 
kg e divisão mínima de 5 g. Conta com funções 
essenciais como tara, zero e desligamento automático, 
permitindo o uso em diferentes situações, como 
acompanhamento de peso antes e após a 
amamentação. 
O equipamento deve estar homologado pelo 
INMETRO, assegurando precisão e conformidade com 
normas de qualidade. Peso e dimensões compatíveis 
para uso em clínicas, hospitais e consultórios 
pediátricos. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UN. 7 R$ 1.189,86 R$ 8.328,99 

5 

Bandejas perfuradas em alumínio 
Bandejas confeccionadas em alumínio resistente, com 
acabamento liso e perfurações distribuídas de forma 
uniforme, destinadas à acomodação, segregação, 
transporte e armazenamento de instrumentais 
cirúrgicos em ambiente hospitalar. Devem permitir 

UN. 10 R$ 174,14 R$ 1.741,40 
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adequada ventilação, drenagem e esterilização dos 
materiais, garantindo segurança e praticidade no 
manuseio. Produto leve, durável, de fácil higienização, 
compatível com processos de esterilização a vapor, 
óxido de etileno ou métodos equivalentes. 

6 

Bicicleta Ergométrica Vertical 
Ficha Técnica: 
• Disco De Inércia: Massa mínima de 7 kg.  
• Sistema De Carga: Magnético ou equivalente, com 
regulagem de intensidade mínima de 8 níveis, 
ajustável de forma manual.  
• Peso Máx Do Usuário: 150kg.  
• Regulagem Do Selim: Distância E Altura.  
• Regulagem Do Guidão: Distância.  
• Pedais Com Straps Em Plástico De Alta Resistência. 
 • Possui Rodinhas Para Transporte.  
• Informações Do Painel: Velocidade, Tempo 
Distância, Calorias, Hodômetro, Scan. Painel Com 
Suporte Para Smartphone Ou Tablet 

UN. 1 R$ 3.208,55 R$ 3.208,55 

7 

Bisturi Eletrônico 
Características Técnicas Mínimas: 
Modos de Operação: Corte puro, corte misto/blend 
(mínimo 3 níveis), coagulação (monopolar: fulguração, 
spray, soft), bipolar (mínimo 3 níveis) e selagem de 
vasos. 
Potência Mínima: Corte puro e blend: min 300 W; 
Coagulação monopolar: ≥120 W; Bipolar: 15–95 W; 
Selagem de vasos e ressecção bipolar: ≥320 W. 
Controle de Potência: Digital; ajustável via painel com 
teclas blindadas ou caneta de comando manual. 
Display: Digital sensível ao toque ou LED, 
apresentando valores de potência, modos de 
operação e indicadores de segurança; exibe 
parâmetros simultâneos de corte, coagulação e 
bipolar. 
Sistema de Segurança: Monitoramento contínuo da 
integridade da placa neutra e do contato com o 
paciente; bloqueio automático em caso de falha de 
conexão; alarme audiovisual de advertência. 
Conectividade: Mínimo de duas saídas para canetas 
monopolares, uma saída bipolar; possibilidade de uso 
simultâneo de duas canetas no modo monopolar. 
Memória: Armazenamento de valores de potência e 
programas cirúrgicos configurados pelo usuário . 
Alimentação: Bivolt automático 100–240 V, 50/60 Hz, 
com proteção contra descargas de desfibrilador. 
Componentes Inclusos: 
01 Carrinho móvel com rodízios para transporte; 
01 Pedal duplo para corte e coagulação monopolar; 
01 Pedal simples para modo bipolar; 
02 Canetas monopolares reprocessáveis; 
02 Canetas bipolares reprocessáveis; 
10–20 Placas neutras bipartidas descartáveis adulto; 
Cabos de conexão monopolar e bipolar, adaptadores e 
acessórios compatíveis; 
Manual impresso e digital; certificado de garantia e 
conformidade. 
Normas e Certificações: Registro vigente na ANVISA. 
Garantia e Assistência Técnica: Garantia mínima de 
12 meses. 

UN. 1 R$ 33.075,50 R$ 33.075,50 

8 

Cadeira odontológica 
Estrutura: fabricada em aço com tratamento 
anticorrosivo e carenagem em material de alta 
resistência (polímero, alumínio ou similar), garantindo 
durabilidade, estabilidade e fácil higienização. 
Base: estável, sem necessidade de fixação ao piso, 
com proteção antiderrapante. Movimentos eletrônicos 

UN. 2 R$ 41.856,89 R$ 83.713,78 
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acionados por pedal multifuncional (joystick ou 
similar), permitindo: 
Subida e descida do assento; 
Subida e descida do encosto; 
Posição zero automática; 
Programação de no mínimo 2 posições de trabalho; 
Acionamento do refletor. 
Estofamento: anatômico,  confeccionado em espuma 
de alta densidade ou poliuretano injetado, revestido 
em material lavável e de fácil assepsia, resistente a 
desgaste. Apoios de braço em ambos os lados, sendo 
no mínimo 1 rebatível. Encosto de cabeça anatômico, 
com regulagem de altura e articulação múltipla, 
removível e adequado para diferentes biotipos de 
pacientes. 
Capacidade de carga: mínimo de 135 kg, além do 
peso dos acessórios. Movimentos suaves e 
silenciosos. 
Refletor odontológico: com tecnologia LED, 
intensidade mínima de 10.000 lux, luz fria, regulagem 
de intensidade, cabeçote com puxadores bilaterais e 
braços articulados para ampla mobilidade. 
Equipo odontológico (acoplado à cadeira): 
Suporte para no mínimo 3 terminais, incluindo: seringa 
tríplice, alta rotação e baixa rotação (tipo Borden ou 
equivalente); 
Sistema de acionamento pneumático individual; 
Reservatório de água em material transparente ou 
translúcido, capacidade mínima de 500 ml; 
Mangueiras flexíveis, lisas e de fácil higienização; 
Bandeja ou suporte com puxador ergonômico. 
Unidade auxiliar: acoplada à cadeira, com no mínimo 2 
sistemas de sucção (saliva e alta potência), 
mangueiras removíveis e autoclaváveis, e 
cuba/cuspideira removível em porcelana, cerâmica ou 
material equivalente de alta resistência. 
Mocho odontológico: incluso, giratório, com regulagem 
a gás de altura e encosto, estofamento em PVC 
expandido, sem costura, de fácil higienização. 
Conformidade: produto deve possuir registro na 
ANVISA, atender normas da ABNT aplicáveis e 
possuir certificações do INMETRO. Garantia 12 
meses. 
Alimentação elétrica: 110 V ou 220 V (conforme rede 
local), 50-60 Hz. 

9 

Cama Hospitalar Elétrica Tipo Fowler 
Movimentação: sistema elétrico com no mínimo 4 
motores, permitindo: elevação dorsal, Fowler, Semi-
Fowler, flexão de pernas, posição cardíaca e posição 
sentada. Acionamento por controle remoto com fio ou 
painel lateral. 
Estrutura: aço carbono com tratamento antiferruginoso 
e acabamento em pintura eletrostática a pó. Cabeceira 
e peseira removíveis, fabricadas em poliuretano 
injetado ou material similar de alta resistência. 
Pés/Rodízios: rodízios em todas as extremidades, 
sendo no mínimo 2 com freio em diagonal, com 
sistema de frenagem individual acionado por pedal. 
Grades laterais: quatro grades laterais em polietileno 
injetado, modelo flexível, rebatíveis, com travamento 
seguro. 
Regulagem de altura: faixa mínima de 46 a 71 cm. 
Dimensões mínimas: 190 cm x 90 cm. 
Capacidade de carga: mínimo de 150 kg. 
Acessórios: acompanha colchão compatível com a 
estrutura do leito e travesseiro, ambos revestidos em 
material impermeável tipo courvin sintético, de fácil 
higienização e ideal para uso hospitalar. 

UN. 14 R$ 11.184,00 R$ 156.576,00 



 
 

Página 23 de 87 

 

Alimentação elétrica: 100–240 V (bivolt automático), 
frequência 50/60 Hz. 
Conformidade: produto deve possuir registro na 
ANVISA e atender às normas da ABNT aplicáveis. 

10 

Cama Hospitalar Pediatrica 
Leito articulado com no mínimo 3 movimentos: 
– Dorso: 0° a 90° 
– Pernas: 0° a 25° 
– Ajuste de altura entre aproximadamente: mínimo 
0,55 m/máximo 0,75 m 
Estrutura: aço carbono com tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática a pó, ou material de alta 
resistência equivalente.  Grades laterais: duas grades 
laterais confeccionadas em aço pintado ou material 
similar, com trava de segurança, para prevenção de 
quedas, rebatíveis para acesso ao paciente. 
Rodízios: rodízios de no mínimo 3” de diâmetro, sendo 
pelo menos dois com freio individual. 
Acessórios: acompanha colchão compatível com as 
dimensões do leito, revestido em material 
impermeável, de fácil higienização, próprio para uso 
hospitalar. 
• Capacidade de carga aproximada: minima de 140 kg 
• Dimensões aproximadas do leito: Comprimento = 
1,50m / Largura = 0,65 m 
Conformidade: produto deve possuir registro na 
ANVISA e atender às normas técnicas aplicáveis da 
ABNT. 

UN. 2 R$ 10.201,97 R$ 20.403,95 

11 

Câmara de conservação de vacinas 
Câmara de Conservação de Vacinas, Medicamentos e 
Hemoderivados – Capacidade aproximada de 340 
litros. 
Sistema de refrigeração: faixa de temperatura 
controlada entre +2 °C e +8 °C, regulável, com 
estabilidade térmica adequada para conservação de 
vacinas, medicamentos, hemoderivados, kits e 
reagentes. 
Gabinete interno em aço inoxidável ou equivalente e 
externo em chapa de aço, ou equivalente, pintada na 
cor branca.  
Porta de vidro com sistema antiembaçante ou sistema 
similar que permita a visualização do interior; 
Armazenamento interno: mínimo de 4 prateleiras e/ou 
gavetas, ajustáveis ou fixas, em quantidade 
compatível com o volume do equipamento. 
 Alimentação elétrica: Bivolt automático (110/220V) ou 
especificação compatível com o padrão nacional, 
frequência 50/60Hz; 
- Alarmes sonoros e/ou visuais em caso de: 
-- Variação fora da faixa d.e temperatura configurada; 
-- Porta aberta; 
-- Falha de energia;   
Painel de controle: frontal superior, de fácil acesso, 
microprocessado, com display em LCD ou LED. 
Acessórios/documentação: manual do proprietário em 
português. 
Conformidade: produto deve possuir certificado de 
AFE da ANVISA, atender normas da ABNT aplicáveis, 
garantia mínima de 12 meses e assistência técnica 
local. 

UN. 2 R$ 26.141,75 R$ 52.283,50 

12 

Carro de Emergência 
Estrutura: confeccionada em aço carbono com pintura 
eletrostática ou em material equivalente de alta 
resistência montado sobre no mínimo 04 (quatro) 
rodízios com diâmetro mínimo de 6” (seis polegadas), 
sendo ao menos 02 deles com sistema de travas (freio).  
Possuir no mínimo 04 (quatro) gavetas espaçosas, com 
corrediças deslizantes e puxadores anatômicos; 

UN. 1 R$ 7.290,16 R$ 7.290,16 
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Tomadas elétricas: barramento com no mínimo 05 
(cinco) tomadas hospitalares, com cabo de alimentação 
de no mínimo 1,50 m de comprimento. Acessórios 
obrigatórios: 
Tábua de massagem cardíaca removível; 
Suporte para cilindro de oxigênio de até 3 litros; 
Suporte para desfibrilador; 
Suporte para soro regulável em altura;  
Garantia: mínima de 12 (doze) meses. 

13 

Carro de Medicamentos  
Estrutura: confeccionado em aço carbono com pintura 
eletrostática a pó ou em material equivalente de alta 
resistência, montado sobre no mínimo 4 (quatro) 
rodízios de diâmetro mínimo de 6” (seis polegadas), 
sendo pelo menos 2 com sistema de travas (freio). 
Armazenamento: mínimo de 3 (três) bandejas 
removíveis e/ou gavetas, de fácil acesso e 
higienização. 
Capacidade de carga: mínima de 200 kg. 
Conformidade: produto deve atender às normas 
técnicas aplicáveis da ABNT e possuir registro na 
ANVISA, quando exigido para a categoria do 
equipamento. 

UN. 1 R$ 3.840,59 R$ 3.840,59 

14 

Escada 2 degraus  
Estrutura: confeccionada em tubos de aço inoxidável, 
com espessura mínima de ¾”, acabamento polido e 
reforçado. 
Pés de apoio: mínimo de 4 (quatro), com ponteiras em 
PVC ou material similar de alta resistência, 
antiderrapantes. 
Degraus: mínimo de 2 (dois), fabricados em chapa de 
aço inoxidável ou material equivalente, revestidos em 
borracha antiderrapante para maior segurança, 
protegidos por cantoneiras em inox em toda a 
extensão. 
Capacidade de carga: mínima de 120 kg. 
Conformidade: produto deve atender às normas 
técnicas aplicáveis da ABNT. 

UN. 37 R$ 619,75 R$ 22.930,75 

15 

Foco Clinico Auxiliar 
Especificações técnicas mínimas  
1. Foco de luz auxiliar para exames clínicos e 
ginecológicos; 2. Lâmpada de LED ; 3. Potência da 
lâmpada de Led de 5W ou superior; 4. Temperatura de 
Cor (Kelvin) de 5.500 a 6.500 K; 5. Haste superior 
flexível; 6. Pedestal com haste inferior pintada tinta 
epóxi; 7. Altura variável; 8. Pintura em epóxi branca; 9. 
Base do pedestal com no mínimo 04 rodízios giratórios 
de borracha com freio; 10. Alimentação elétrica: bivolt 
automático (127/220VAC). 
Acompanha lâmpada de 110v.  
Garantia de 1(um) ano. Apresentar registro no 
ms/anvisa.  

UN. 9 R$ 9.162,06 R$ 82.458,52 

16 

Maca divã tablado em madeira 
Cor preto com cabeceira regulável, estrutura de 
madeira natural de Eucalipto, espuma pré-cortada de 
espuma com 30 mm de espessura e densidade 33 
revestimento em courvin sintético dimensões 
197x76x82 cm, peso máximo suportado: 140kg  
Cabeceira: fixa ou levemente reclinável, podendo ser 
integrada ou destacável, conforme o modelo. 
Uso: indicada para exames clínicos, atendimentos 
ambulatoriais e fisioterapêuticos. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses. 

UN. 2 R$ 1.727,49 R$ 3.454,98 

17 

Maca para exame ginecológico 
Estrutura: confeccionada em aço carbono com 
tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura 

UN. 5 R$ 3.223,08 R$ 16.115,39 
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eletrostática a pó ou equivalente, de fácil higienização 
e resistente à oxidação. 
Movimentações / regulagens: 
- Cabeceira regulável em pelo menos 3 posições 
(inclinação dorsal); 
- Regulagem das pernas / perneiras ajustáveis 
(abertura / inclinação); 
- Possibilidade de ajuste de altura da mesa (quando 
aplicável) ou inclinação se for modelo 
motorizado/manual; 
- Sistema de travas seguras para as posições. 
Estofamento / colchão: espuma de alta densidade (ex: 
D28 ou equivalente), espessura mínima (ex: 50 mm), 
revestimento lavável, impermeável, antibacteriano, de 
fácil higienização. 
Pernas: perneiras rebatíveis ou removíveis, com 
regulagem de altura e inclinação, com revestimento 
confortável e material lavável. 
Dimensões aproximadas do leito: comprimento entre 
1,70 m e 1,90 m; largura entre 0,55 m e 0,70 m; altura 
entre 0,75 m e 0,85 m. 
Capacidade de carga: mínima de 150 kg. 
Rodízios / mobilidade (se for móvel): base com 
rodízios, pelo menos 2 com freio. 
Acessórios: bandeja coletora em aço inoxidável ou 
material equivalente, removível, de fácil higienização. 
Conformidade: produto deve possuir registro na 
ANVISA e atender às normas técnicas da ABNT 
aplicáveis. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 
de fabricação. 

18 

Maca Portátil 
 
Estrutura: confeccionada em alumínio, aço carbono 
com pintura eletrostática ou material equivalente de 
alta resistência, leve e resistente. 
Dimensões aproximadas: comprimento mínimo de 
1,80 m, largura mínima de 55 cm, altura mínima de 75 
cm. 
Dobrável/portabilidade: sistema de dobragem para 
transporte e armazenamento, com alças ergonômicas, 
confeccionadas em material resistente. 
Leito: superfície em lona náutica, courvin, tecido 
sintético ou material similar, impermeável, lavável e de 
fácil higienização. 
Capacidade de carga: mínima de 150 kg. 

UN. 2 R$ 1.311,99 R$ 2.623,98 

19 

Medidor de cloro e PH  
Equipamento portátil microprocessado destinado à 
medição/leitura digital precisa de concentração de 
cloro residual livre e total e de pH (acidez ou 
basicidade) em testes de água em geral, com as 
seguintes especificações mínimas: 
• Faixa de medição/leitura de cloro livre/total: 0.0 a 5.0 
ppm; 
• Faixa de medição de pH: 6.0 a 8.0 pH; 
• Calibração em até 4 (quatro) pontos diferentes; 
• Memória interna para registro de medições 
realizadas; 
• Interface USB para transferência de dados para o 
computador; 
• Configurações de menu e idioma em Português (BR); 
• Fonte de alimentação: bateria alcalina e/ou 
carregador bivolt 
AC/DC compatível com o equipamento; 
• 2 (duas) cubetas de vidro cilíndricas com tampas 
rosqueáveis  compatível com o equipamento. 

UN. 1 R$ 3.918,06 R$ 3.918,06 

20 Mesa auxiliar hospitalar UN. 18 R$ 1.189,33 R$ 21.407,98 
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Com 1 prateleira e 2 bandejas plásticas com alça; 
Material estrutura: estrutura pintada em epóxi, material 
tampo: tampo e prateleira aço carbono pintado ou 
equivalente; medidas  aproximadas: 30x48x92 cm com 
4 rodízios. 

21 

Mesa Mayo 
Mesa de mayo, material estrutura tubular em aço inox 
ou similar, altura regulável,componentes bandeja aço 
inox mínimo de 46 x 30cm, 3 rodízios. 

UN. 8 R$ 787,45 R$ 6.299,62 

22 

Mocho 
Mocho de assento e encosto anatomico com ajuste de 
aproximação, estofado na cor azul ou preto, elevação 
do assento a gas atraves de alavanca na base do 
assento, altura regulavel, base com 05 rodizios, 
espuma de densidade controlada, revestimento em 
pvc sem costuras, assento redondo com acabamento 
liso com cantos arrédondados. 

UN. 2 R$ 697,37 R$ 1.394,74 

23 

Monitor Multiparâmetro Hospitalar 
Equipamento destinado à monitoração contínua de 
sinais vitais de pacientes adultos, pediátricos e 
neonatais, em ambientes hospitalares, ambulatoriais 
ou de pronto atendimento, com interface gráfica em 
tela colorida, de fácil operação e leitura. 
Características técnicas mínimas: 
Estrutura e Interface: 
- Gabinete em bloco único, com isolamento elétrico e 
proteção contra interferências eletromagnéticas. 
- Tela TFT LCD colorida, mínimo 8” de alta resolução 
(800x600) com capacidade para exibir no mínimo 8 
campos digitais e até 12 curvas simultâneas. 
- Software em português, com menus intuitivos, 
cálculos automáticos de drogas, hemodinâmicos e de 
oxigenação. 
- Alarmes visuais e sonoros para eventos fisiológicos e 
técnicos. 
- Fonte de alimentação bivolt automática (100–240 V / 
50–60 Hz). 
- Bateria interna recarregável de íons de lítio. 
Parâmetros monitorizados: 
-ECG (3/5 vias): exibição simultânea de até 7 
derivações; ganho ajustável; velocidades de varredura 
6,25 / 12,5 / 25 / 50 mm/s; detecção e rejeição de 
pulso de marca-passo; análise automática de arritmias 
(mínimo 30 tipos); proteção contra cardioversão. 
-Respiração: medição por impedância torácica, com 
exibição de curva de respiração e alarmes ajustáveis 
para apneia. 
-SpO₂: tecnologia com compensação de movimento e 
baixa perfusão; faixa de medição de 0 a 100%; 
exatidão ±2% (adulto/pediátrico); exibição simultânea 
de curva de plestimografia, frequência de pulso e 
índice de perfusão. 
-Temperatura: mínimo 1 canal, medição por sensor 
térmico (pele, cavidade oral ou reto); faixa de 0 a 55 
°C; exatidão ±0,3 °C. 
-Pressão Arterial Não Invasiva (PNI): método 
oscilométrico, modos manual, automático e contínuo; 
exibição de pressão sistólica, diastólica e média; faixa 
0 a 300 mmHg; proteção contra sobrepressão; 
exatidão ±5 mmHg. 
-Capnografia (EtCO₂): módulo opcional, modo 

adulto/pediátrico/neonatal, medição de EtCO₂, FiCO₂ 
e AwRR; faixa de 0 a 150 mmHg; precisão conforme 
normas internacionais (exatidão ±2 mmHg entre 0–40 
mmHg). 
Acessórios mínimos inclusos: 
- Cabo tronco de ECG 5 vias; 
- Sensor de temperatura de pele reutilizável; 

UN. 1 R$ 16.434,69 R$ 16.434,69 
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- Sensor de SpO₂ tipo clip adulto reutilizável; 
- Cabo extensor de oximetria reutilizável; 
- Manguito e tubo de PNI reutilizáveis; 
- Cabo de alimentação padrão ABNT; 
- Bateria interna recarregável; 
- Manual do usuário em português. 
 
Conformidade: 
Produto deve possuir registro ativo na ANVISA, 
atender às normas técnicas da ABNT e certificações 
INMETRO aplicáveis a equipamentos eletromédicos. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses e assistência 
técnica autorizada no território nacional. 

24 

Monitor Multiparâmetro Hospitalar – 15 “ 
Equipamento destinado à monitoração contínua de 
pacientes adultos, pediátricos e neonatais, com tela 
colorida de alta resolução e capacidade de exibir 
múltiplos parâmetros simultaneamente. 
Características técnicas mínimas: 
-Tela colorida de mínimo 15”, tecnologia TFT LCD ou 
equivalente, podendo ser touch screen; 
-Exibição de, no minimo, 13 curvas simultâneas, com 
alarmes visuais e sonoros de 3 níveis de prioridade; 
-Alimentação bivolt automática (100–240 V, 50/60 Hz) 
e bateria interna recarregável com autonomia mínima 
de 5 horas; 
-Interface em português, cálculos automáticos de 
ST/QT/QTc e tendências gráficas; 
-Estrutura compacta, com isolamento elétrico e 
proteção contra interferências, conforme NBR IEC 
60601-1 e 60601-1-2. 
Parâmetros monitorizados: 
- ECG (3/5 vias): Faixa dinâmica de entrada: ±(0,5 
mVp a 5 mVp); Impedância de entrada: ≥10 MΩ; 
Largura de banda: 0,05–150 Hz (modo diagnóstico) e 
0,5–40 Hz (modo monitoramento); Sensibilidade 
ajustável (1/4, 1/2, 1, 2, 4 e automático); Velocidades 
de varredura: 6,25 / 12,5 / 25 / 50 mm/s; 
- RESP (Respiração): Medição por impedância 
torácica; Faixa: 0–150 rpm; Resolução mínima: 1 rpm; 
Alarmes ajustáveis de apneia. 
- SpO₂: Método óptico de duplo comprimento de onda; 
Faixa de medição: 0–100%; Precisão: ±2% (70–100% 
para adultos/pediátricos); Frequência de pulso (PR): 
0–300 bpm, precisão ±2 bpm; Compensação para 
baixa perfusão (≥0,3%); Exibição simultânea da curva 
de plestimografia e índice de perfusão. 
PNI:  Método oscilométrico; Modos: manual, 
automático, contínuo, estatístico e múltiplos ciclos; 
Intervalo de automedição ajustável (1 a 480 min); 
Faixa de medição: 0–300 mmHg; Precisão: ±3 mmHg; 
Tempo médio de medição (manguito adulto): <30 
segundos. 
- Temperatura:  Dois canais independentes; Faixa de 
medição: 0–50 °C; Precisão: ±0,1 °C; Sensores 
compatíveis com medições cutâneas, cavitárias e 
retais. 
Conectividade: Comunicação via Ethernet, protocolo 
HL7 ou equivalente; Portas USB, RJ45, VGA e HDMI; 
Função de visualização leito a leito (Bed View) e tela 
OXYCRG. 
Acessórios mínimos: 
Cabo de ECG 5 vias, sensor SpO₂ adulto, manguito e 
tubo de PNI, sensores de temperatura, cabo de 
alimentação e manual em português. 
Conformidade: Produto com registro ativo na ANVISA, 
em conformidade com normas ABNT NBR IEC 60601, 

UN. 3 R$ 16.646,88 R$ 49.940,63 
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garantia mínima de 12 meses e assistência técnica no 
território nacional.                                                                                                                                                                                     

25 

Muleta Axilar  
Muleta, modelo axilar, tipo apoio de braço, apoio de 
mão, materia prima em polímero, haste regulável na 
altura, material haste em alumínio, pés c/ ponteira de 
borracha, tamanho* tamanho adulto.  Com capacidade 
para suportar no minimo 90kg. Possuir registro 
INMETRO. 

UN. 5 R$ 217,91 R$ 1.089,56 

26 

Oxímetro de Pulso Portátil 
Parâmetros e desempenho:  
Saturação de oxigênio SpO2⦁ Frequência de pulso 

(FP)⦁ 
Índice de perfusão gráfico⦁ Índice de perfusão 

numérico⦁ Tela com onda pletismográfica; 

Faixa de medição:⦁ SpO2: 0% – 100%⦁ FP: 0 bpm – 
255 
bpm⦁ Índice de Perfusão: 0,2% 
 
Informações técnicas:  

⦁ Tela LCD Colorida ⦁ Resolução da tela 320 x 480 
pixels⦁ Dimensões 156 mm (C) x70 mm (L) x32 mm 
(A)  

⦁ Autonomia: pilhas 48h e bateria 24 horas; 

⦁ Disponíveis sensores SpO2 adulto, pediátrico e 
neonatal reutilizável 
⦁ Alarme visual  
 
Acessórios: 
01 Bolsa transporte;01 (um) manual do usuário em 
português 

UN. 3 R$ 1.142,10 R$ 3.426,29 

27 

Poltrona hospitalar para soroterapia 
Estrutura em aço inoxidável com tratamento anti 
ferruginoso. Pintura époxi atraves assento e encosto 
estofados em espuma na densidade 26. Revestida em 
courvin lavável. Na cor preta. Reclinavel manualmente 
no mínimo em três posições, com descanso para pés. 
Pés com ponteiras plásticas. Apoio para braço, 
dimensões aproximadas 700mm x 1 .600 x 550mm. 
Com capacidade para pelo menos 150 kg 

UN. 16 R$ 1.852,86 R$ 29.645,76 

28 

Suporte de soro 
Confeccionado todo em aço inox (base e suporte); 
suporte de soro 
Com altura regulável, base em nylon injetado; altura 
regulável 
Por manopla rosqueável confeccionada em pvc; 
coluna central e 
Haste de altura com 4 ganchos totalmente em aço 
inox; deve possuir 4 rodízios de 2”. Dimensões: altura 
máxima 2,50m; altura mínima 1,80m.  
Deve possuir registro na Anvisa 

UN. 2 R$ 376,32 R$ 752,65 

29 

Laser Therapy EC 
Tensão de Alimentação: 90 – 240 V~ Peso da peça de 
mão: 0,18 Kg Peso do suporte da peça de mão: 0,12 
Kg Dimensão da peça de mão: 21 cm (altura) x 3 cm 
(largura) x 5 cm (profundidade) Dimensão do suporte 
da peça de mão: 11 cm (altura) x 6 (largura) x 19 cm 
(profundidade) Diâmetro da fibra: 600 um Bateria: Li-
íon Comprimento de onda laser vermelho: 660 nm ± 
10 nm Potência útil emissor laser vermelho: 100 mW ± 
20 % Comprimento de onda laser infravermelho: 808 
nm ± 10 nm Potência útil emissor laser infravermelho: 
100 mW ± 20 % 

UN. 3 R$ 4.758,36 R$ 14.275,08 

TOTAL R$ 666.053,93 
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2.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  

2.3 - Do agrupamento de itens em lotes: 

2.3.1 Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

3 -  JUSTIFICATIVA 

   O Município de Galileia/MG, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, propõe a presente licitação 

na modalidade de Registro de Preços visando à eventual e futura aquisição de equipamentos 

hospitalares. Tal medida tem como objetivo atender às demandas das unidades de saúde do município, em 

especial o novo posto de saúde em fase de implantação, bem como o Pronto Atendimento (PA) municipal. 

A aquisição dos referidos equipamentos é essencial para a estruturação completa do novo posto de 

saúde, que está sendo preparado para oferecer atendimentos básicos e especializados à população. A 

compra de equipamentos hospitalares modernos e adequados é fundamental para garantir o pleno 

funcionamento da unidade e a prestação de serviços com qualidade, segurança e eficiência. 

Além disso, a demanda abrange também o Pronto Atendimento (PA), que realiza atendimentos de urgência 

e emergência e necessita constantemente da manutenção e atualização de seus equipamentos para manter 

o padrão de qualidade exigido no serviço público de saúde. 

A presença de equipamentos hospitalares em boas condições de uso é indispensável para proporcionar um 

atendimento digno, seguro e eficiente à população, contribuindo diretamente para diagnósticos mais 

precisos, procedimentos mais seguros e melhores condições de trabalho para os profissionais de saúde. 

 Dessa forma, a presente licitação é de fundamental importância para garantir a adequada estruturação 

do novo posto de saúde, a manutenção do bom funcionamento do Pronto Atendimento e a melhoria contínua 

da qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população do Município de Galileia  

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 Os critérios de aceitação do objeto tomarão como prioridade a proposta mais vantajosa para a Saúde. 

Em se tratando de aquisição de Equipamentos Hospitalares, será critério de aferição o menor preço ofertado 

pelo proponente e, se a administração julgar necessário, exigirá amostra ou determinará diligência de servidor 

com conhecimento notório sobre os produtos objeto deste Termo de Referência, antes de emitir a Nota de 

Autorização de Fornecimento. 

 Os produtos solicitados através desse Termo de Referência deverão observar rigorosamente as 

especificações nele constante e as normas técnicas aplicáveis ao produto. Quando verificado o não 

atendimento ao padrão de qualidade aceitável pelo Município, não será dada a quitação de aceitabilidade dos 

produtos, devendo o fornecedor providenciar a substituição até atender o padrão de qualidade ideal. 

 Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos equipamentos de informática objeto desta 

licitação contidas neste termo, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de marcas. 

Serão aceitos produtos com especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o exclusivo critério 

de julgamento pelo menor preço. 

 Em todos os itens serão obrigatórios a apresentação de catálogos, folders, manuais, folha de 

apresentação ou qualquer outro documento que detalhe as especificações (marcas e modelos), retirados 
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diretamente do site ou material impresso do próprio fabricante do equipamento contendo no mínimo as 

especificações descritas neste termo.  

 A análise de catálogo é item OBRIGATÓRIO e, portanto em caso de não apresentação de documentos 

que detalhem as especificações, a empresa será automaticamente desclassificada.  

 Os catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro documento que detalhe as 

especificações (marcas e modelos) que não atenderem as descrições exigidas no Edital serão 

desclassificadas. 

 Os catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro documento que detalhe as 

especificações (marcas e modelos) vinculam a FORNECEDORA. 

 Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, ou estejam fora dos padrões 

determinados, a unidade solicitará a regularização no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. O atraso 

na correção dos mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 O fornecimento dos produtos será através de entrega parcelado, devendo o fornecedor realizar a entrega 

juntamente com a Nota Fiscal com a indicação da marca que o licitante indicar em sua proposta de preços. A 

Nota Fiscal deverá ser acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para com o do FGTS e INSS, 

condição esta indispensável para efetuar o pagamento. O recebimento dos produtos não implica na sua 

aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por um Servidor Municipal competente, 

que verificará a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas neste Termo de Referência e 

no Edital para a Aceitação Definitiva.  

 A execução do objeto do contrato e o recebimento serão recebidos de acordo com a Lei Federal n 

14.133/21, sendo provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhados da devida Nota Fiscal. 

Devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável pela fiscalização do objeto 

identificando a conformidade com as especificações técnicas. O recebimento definitivo, quando for o caso, 

ocorrerá após verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente aceitação e se confirmada 

a conformidade com as especificações técnicas a nota fiscal será atestada pelo responsável pelo 

recebimento. 

 O Município rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 

Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram em desacordo 

com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que a mesma 

providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento. Independentemente da aceitação, a 

empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo da garantia, obrigando-

se a substituir ou refazer às suas expensas aquele que apresentar falha ou defeito no prazo estabelecido pela 

Administração. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 

da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 

especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 15 (quinze) dias corridos a 

partir da data de entrega dos produtos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção 

das medidas convenientes à Saúde.  
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 A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 

 

5 - FUNDAMENTO LEGAL 

5.1 - A solicitação para Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Equipamentos 

Hospitalares novos e/ou fracassados do Pregão Eletrônico nº 08/2025, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde de Galileia/MG ora citados tem amparo legal, integralmente, na Lei nº 14.133/2021 e 

suas alterações, presentes nos artigos seguintes: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou 

material, de interesse da Administração; 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;” 

(...) 

“XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta 

ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de 

serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras“ 

 

O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei 14.133/21, em especial o artigo 

82 e Decreto Municipal que o regulamenta. 

 

“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de 

que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxia
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6 - CUSTO ESTIMADO 

6.1- Em adstrição às diretrizes do Art. 23, da Lei 14.133/2021, o valor estimado para a presente contratação 

será de R$ 666.053,93 (Seiscentos e sessenta e seis mil, cinquenta e três reais e noventa e três centavos) 

sendo este definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros: 

Realizou-se pesquisa junto ao Banco de Preços do Governo, através do site  

"http://www.compras.gov.br"www.compras.gov.br, , também através pesquisas de valores praticados em 

outros órgãos e entes públicos (PNCP) e orçamento por e-mail. Obtidas as cotações, os valores foram 

anexados para comprovação do valor estimado para a aquisição do objeto do presente termo. e orçamento 

por e-mail. Obtidas as cotações, os valores foram anexados para comprovação do valor estimado para a 

aquisição do objeto do presente termo. 

6.2- Acompanham o presente Termo o mapa de cotações, contendo os preços unitários referenciais, bem 

como as memórias de cálculo, os documentos e parâmetros utilizados que deram suporte à obtenção da 

estimativa acima. 

7 - DO PRAZO, LOCAL, DATA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1 - A solicitação para a aquisição deverá ser feita mediante pedido da Secretaria solicitante, e encaminhado 

ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Galileia / MG para posterior emissão da Autorização de 

Fornecimento (AF). 

7.2 - O Fornecedor deverá entregar de forma parcelada e de acordo com a solicitação constante no pedido 

emitido. 

7.3 - O Fornecedor entregará os produtos de acordo coma a solicitação da requisitante, contados a partir da 

autorização de fornecimento emitido pelo Setor de Compras. 

7.4 - Os pedidos deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do dia seguinte 

ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em remessa 

única.  

7.5 - A entrega e o transporte são de total responsabilidade do Fornecedor, sem qualquer ônus para o 

Município de Galileia (Contratante). O Município não arcará com os custos e pessoal para realização das 

entregas. 

7.6 - Ao Município se reserva o direito de não receber produtos e serviços que não atenderem ao padrão de 

qualidade exigido pelo município, ou em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, podendo 

devolver e exigir a sua substituição em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos. 

7.7 - A garantia mínima será aquela determinada por lei, de acordo com cada serviço. A contratante, 

observando qualquer irregularidade, deverá comunicar imediatamente à contratada, para substituir, sem ônus 

para a contratante. 

7.8 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do serviço poderá solicitar 

prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não haja 

prejuízo no abastecimento da rede, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto 

no inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.  
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7.9 - Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Berilo, nº 153, B, Bairro Centro, CEP 

35.250-000, Galileia/MG no horário de 08:00 às 11:00 e de 13:00 às 16:00 Horas.  

7.10 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato responsável pelo acompanhamento, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de 

empenho, no termo de referência e na proposta.  

7.11 - Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, que deverá acontecer em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 

provisório.   

7.12- O recebimento/aprovação do(s) serviço(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 

da Lei n.º 8.078, de 1990. 

7.13 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.  

7.14 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao fornecedor para emissão 

de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

7.15 - O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.16 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta 

comercial, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do Contratado, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.17 - O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-

obra necessária. 

 

8 – PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento referente ao objeto desta aquisição, obedecerá o disposto no “Capitulo X” da Lei 14133/21, 

no que couber, e será efetuado através de ordem de pagamento em favor do Fornecedor, por meio de ordem 

bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor 

indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega definitiva do produto e respectivo 

aceite do Contratante, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo 
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Contratante e apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (is) ou RPA (Recibo de Pessoa Autônoma, 

quando pessoa física)..  

8.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1  A data da emissão;   

8.2.2  Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

8.2.3  O período respectivo de execução do contrato;   

8.2.4  O valor a pagar; e   

8.2.5  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

8.4 O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o Município, nos casos de inexecução, 

imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes.  

8.5 Sobre a futura contratação incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 

vierem a ser aplicadas, inclusive os previsto em regulamentos Municipais. 

8.6 A nota fiscal deverá vir acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para com o do FGTS e do 

INSS, condição essa indispensável para efetuar o pagamento. 

8.7 No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. 

8.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.9 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.10 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1 - A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações legais dos 

incisos IV do art. 72 da Lei 14.133/21, para quaisquer despesas, devem ser fornecidos para início do 

procedimento. Neste sentido segue abaixo os dados referentes à dotação orçamentária para fazer face às 

despesas ora pleiteadas: 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SETOR 
CÓDIGO NATUREZA FONTE FICHA 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030100541.034 44905200000 15000001002 157 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030100541.034 44905200000 16010000000 157 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030100541.034 44905200000 16210000000 157 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030100541.034 44905200000 16310000000 157 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030100541.034 44905200000 16320000000 157 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030100542.058 44905200000 16000000000 166 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030100542.067 44905200000 16210000000 172 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030100542.087 33906300000 16050000000 173 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030109601.910 44905200000 15000001002 345 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030109601.911 44905200000 15000001002 346 

Secretaria de 

Saúde 

00208002.1030109601.915 44905100000 15000001002 347 

 

9.2 - A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

10 - FONTE DE RECURSOS 

FONTE DE RECURSOS RECURSO 

15000001002 Recursos não Vinculados de Impostos – (Saúde) 

16010000000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes de Governo Federal- Bloco de 

Estruturação 

16210000000 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes de Governo Estadual 
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16310000000 

Transferências do Governo Federal referentes a 

Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 

à Saúde 

16320000000 
Transferências do Estado referentes a Convênios 

e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 

16000000000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes de Governo Federal- Bloco de 

Manutenção 

16050000000 

Assistência Financeira da União destinada à 

complementação ao pagamento dos pisos salariais 

para prof 

 

11 - PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

11.1 - Sugerimos que seja realizado o Processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, através do 

procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, com base na lei 14.133/21 e regulamentação 

Municipal. 

11.2 - A contratação será formalizada pelo órgão interessado, com emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei de Licitação nº 

14.133/21, que diz: 

”Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração 

poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

(...) 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.” 

 

12 – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

12.1 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o Termo de Registro de Preço e/ou 

contrato, quando solicitado, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

comunicação para tal, através correio eletrônico (e-mail fornecido nos autos) ou pessoalmente, quando 

possível, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.1.1 – O prazo de vigência do Termo de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, com eficácia legal 

após a publicação do seu extrato, conforme regulamento Municipal, assim como a possibilidade de 

prorrogação e reajuste. 

12.2 – O prazo de vigência do Contrato será de até 31 de dezembro de 2025, com eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, conforme regulamento Municipal. 
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12.2.1 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 

base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação do orçamento 

estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

12.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo Contratado.  

 

13  - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 - São obrigações do fornecedor: 

 O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 

conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou dos materiais nela empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 

h) Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nas entregas prestados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação 

em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

i) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
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j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, 

art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

u) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
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13.2 - São obrigações do município:  

o Município deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos, observando as obrigações seguintes: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva entrega 

do objeto do Termo de Referência. 

d) Rejeitar, no todo ou em parte as entregas prestadas, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 

e)  Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do produto prestado, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

i) Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  

j) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 

k) Disponibilizar local adequado para a entrega do produto 

 

14 – SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 

14.1 - Nos termos do art. 137 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre 

o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

14.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às penalidades nos termos do artigo 137 da Lei n. 14.133/21.  

14.3 O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados 

ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.  
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14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental 

ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado.  

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

14.6 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões 

de interesse público, devidamente comprovados.  

14.7 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar 

integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no 

mesmo processo administrativo sancionatório.  

 

15 - FISCALIZAÇÃO 

15.1 - O Fornecedor ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que a entrega seja realizada com 

esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

15.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, por funcionário devidamente identificado, e ao mesmo 

caberá o acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste termo e na proposta, para recebimento definitivo. 

15.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, conforme lei 14.133/21. 

15.4 - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do objeto, não poderá ser 

invocada para eximir a/o Contratado (a) da responsabilidade na execução do objeto.  

15.5 - A comunicação entre a fiscalização e o Fornecedor será realizada através do e-mail institucional e 

anotações ou registros no Relatório de Entrega, seguindo todos os requisitos da Lei 14.133/21 e Decreto 

Municipal.  

15.6 - O relatório de Entrega será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes ao cumprimento 

do objeto. 

15.7 – O Gestor do Contrato, caso exista indícios de irregularidade na execução do contrato, deverá 

encaminhar Relatório Circunstanciado para os devidos procedimentos e instauração do PAAR – Processo 

Administrativo de Apuração de Responsabilidade. 

 

16 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

16.1 -O Objeto a ser contratado atende à solução como um todo em virtude solicitação para Registro de Preço 

para eventual e futura aquisição de Equipamentos Hospitalares novos e/ou fracassados do Pregão Eletrônico 

nº 08/2025, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Galileia- MG considerando a necessidade 
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de aquisição de equipamentos destinados à estruturação do novo Posto de Saúde em fase de implantação, 

bem como para suprir demandas das demais unidades de saúde já existentes, como o Pronto Atendimento 

Municipal. A aquisição dos equipamentos visa garantir melhores condições de atendimento à população, 

promovendo melhorias nos serviços prestados, além de proporcionar suporte adequado aos profissionais de 

saúde no desempenho de suas funções. Dentre os itens previstos estão equipamentos fundamentais como 

autoclaves, desfibriladores, balanças, entre outros, todos indispensáveis para a oferta de um atendimento de 

qualidade, seguro e eficiente. Por tal, tem-se que a LICITAÇÃO será a que melhor se enquadra no presente, 

tendo em vista as peculiaridades que abarcam a mesma, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. 

 

17 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

17.1- Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto e que 

satisfaçam a todas as exigências e normas contidas neste Termo de Referência e requisitos da Contratação, 

conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. 

17.2 -  Da participação de consórcios: 

17.2.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de fornecer os bens de forma independente  

17.3 Da Subcontratação: 

17.3.1  Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.  

17.4 Da Sustentabilidade: 

17.4.1 Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

17.5 Da indicação de marcas ou modelos: 

17.5.1 Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.  

17.6 Da exigência de carta de solidariedade: 

17.6.1  Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.  

17.7 Da Garantia da Contratação: 

17.7.1  Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

17.8 Condições e especificações da garantia do serviço, da manutenção e da assistência técnica: 

17.8.1 Será aplicada ao serviço/bem, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (CDC) de (30 dias - serviços não-duráveis); (90 dias - serviços duráveis) a partir da data de 

recebimento definitivo do serviço. 

17.8.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.   
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 17.8.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

17.8.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

 17.8.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 17.8.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.   

 17.8.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.   

17.8.8  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.   

17.8.9  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

17.8.10  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

17.8.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo de 

vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

18 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

18.1  Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

18.1.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação na Modalidade 

PREGÂO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, tendo em vista 

a maior economicidade para o município.  

18.1.2 As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas nos limites geográficos dos Municípios 

compreendidos na Microrregião nº 37 de Governador Valadares definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatísticas-IBGE, terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, conforme artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, §3º e Decreto Municipal nº15/2023. 
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18.1.3 As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas nos limites geográficos dos Municípios 

compreendidos na Microrregião nº 37 de Governador Valadares definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatísticas-IBGE, terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, conforme artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, §3º e Decreto Municipal nº15/2023. 

18.1. 4  A prioridade de contratação de MPEs regionais se justifica pelo fortalecimento da economia regional, 

redução dos custos logísticos e dos prazos de entrega, tornando o processo mais eficiente. 

18.2  Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

18.2.1  A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo próprio e conter 

minimamente as seguintes informações:  

18.2.1.1  Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e modelo ofertados;  

18.2.1.2  Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: impostos, 

fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre o fornecimento;  

18.2.1.3   Validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório.  

18.2.1.4  Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos 

com duas casas decimais após a vírgula.  

18.2.2  Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser 

encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor.  

18.2.2.1  O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) 

ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa 

física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).   

 18.2.3  Os fornecedores deverão enviar, via sistema eletrônico, juntamente com a proposta comercial, ficha 

técnica e/ou portfólio e/ou folder que identifique o serviço ofertado e todas as suas características tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes as demandadas neste 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

18.2.3.1   A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o serviço ofertado pelo fornecedor 

atende integralmente o descritivo especificado pela Administração e se justifica garantir a correta 

apresentação de propostas.  

18.2.4  Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

18.2.4.1 Contiverem vícios insanáveis;  

18.2.4.2  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;  

18.2.4.3  Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

18.2.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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18.2.4.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanável.  

18.2.5  Da Prova de Conceito (PoC): 

18.2.5.1  Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.  

 

 

 

Galileia, MG, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MANOELA FERREIRA BOARETO  

Secretária Municipal de Saúde 
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APENDICE DO ANEXO I- CÓPIA ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

AREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL: MANOELA FERREIRA BOARETO 

DATA: 09 de dezembro de 2025. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição via Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Equipamentos Hospitalares 

novos e/ou fracassados do Pregão Eletrônico nº 08/2025, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde de Galileia/MG, fundamentais para o pleno funcionamento das unidades de saúde do município. A 

demanda justifica-se, principalmente, pela implantação de um novo Posto de Saúde, que requer completa 

estruturação física e técnica para iniciar suas atividades com eficiência e qualidade no atendimento à 

população. Além disso, há a necessidade de aparelhar e/ou substituir equipamentos no Pronto Atendimento 

(PA) municipal, que atua em regime contínuo e necessita de equipamentos em bom estado de funcionamento 

para garantir agilidade e segurança nos atendimentos de urgência e emergência. 

Os equipamentos hospitalares a serem adquiridos são essenciais para o desenvolvimento das atividades 

assistenciais e de suporte clínico, possibilitando diagnósticos mais precisos, procedimentos eficazes e 

condições adequadas de trabalho para os profissionais da saúde. A ausência ou insuficiência desses 

equipamentos compromete diretamente a qualidade e a continuidade dos serviços prestados. 

Portanto, a presente contratação busca suprir uma necessidade real, urgente e contínua, garantindo à 

população de Galileia o acesso a serviços de saúde com maior resolutividade, conforto e segurança, 

alinhando-se aos princípios constitucionais da eficiência e da dignidade no atendimento público. 

 

 
2 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Realizou-se levantamento sobre as possibilidades existentes para sanar a necessidade apresentada sendo 

identificadas as seguintes: 

 

Solução 1 Solução 2 

Realocação ou reaproveitamento de equipamentos 

já pertencentes ao patrimônio municipal. 

Aquisição de equipamento hospitalar atraves de 

compra por licitação. 

 

De tal levantamento, observou-se que a Solução 2 apresenta-se como a mais viável ao caso em análise, 

tendo analisado em relação ao porte de nosso município, nao encontramos outra possibilidade a ser a 

balizada, sendo a aquisição dos itens através de compra por licitação, a única possibilidade. Considerando 

que é imprescindível a referida aquisição de equipamentos hospitalares para o desenvolvimento das 
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atividades assistenciais e de suporte clínico, possibilitando diagnósticos mais precisos, procedimentos 

eficazes e condições adequadas de trabalho para os profissionais da saúde. A Solução 1 mostra-se 

inexequível, tendo em vista que o município, devido ao seu porte, não possui equipamentos hospitalares 

suficientes ou em condições adequadas de reaproveitamento, não sendo, portanto, uma alternativa viável. 

Além disso, formas distintas de aquisição, como a realocação de bens, não se aplicam à realidade e às 

limitações de um ente público municipal. 

3 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A estimativa do quantitativo foi elaborada com base na demanda identificada e na quantidade de itens 

necessários para atender adequadamente às instalações do ESF João Lopes de Mello e das demais unidades 

de saúde que serão equipadas. O levantamento considerou as especificações de cada item e as projeções 

de utilização.  

Estima-se a seguinte quantidade para a presente contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTD. 

1 

Armário/Gaveteiro Para Medicamentos 
Estrutura e acabamento: em aço ou material equivalente resistente à 
corrosão, com pintura eletrostática, epoxy ou tratamento antimicrobiano. 
Disposição interna: com múltiplas gavetas ou compartimentos (mínimo de 
32 gavetas ou módulos retiráveis), cada um com possibilidade de 
identificação individual. 
Segurança e proteção: gavetas ou portas equipadas com trancas 
individuais ou sistema centralizado de travamento; quebra de impactos 
(proteções, para-choques) e possibilidade de tampo de trabalho em inox. 
Mobilidade ou fixação: modelos com rodízios (com trava) para transporte 
interno ou sobre base estável. 
Dimensões indicativas: armário com altura entre 1,4 m e 1,9 m, largura entre 
0,5 m e 0,8 m; profundidade entre 0,4 m e 0,6 m; peso estimado de 60 kg a 
100 kg, conforme material e número de gavetas. 
Identificação e organização: gavetas numeradas ou com espaço para 
etiquetas, facilitando localização rápida dos itens. 

UN. 2 

2 

Balança Digital Portátil 
Destinada a uso das Agentes de Saúde; Capacidade mínima de 150Kg 
Plataforma em material resistente, podendo ser vidro temperado, 
policarbonato ou equivalente, com espessura compatível com o 
suporte de carga especificada, garantindo segurança e estabilidade ao 
usuário. 
Apresenta display digital em LCD ou tecnologia similar, de fácil 
visualização, indicando o peso em quilogramas (kg), com possibilidade de 
unidades adicionais conforme o modelo. Deve possuir função de 
acionamento automático ao pisar na plataforma, bem como desligamento 
automático após período de inatividade, para otimizar o consumo de 
energia. 
Alimentação por pilhas, baterias recarregáveis ou energia elétrica 

UN. 17 

3 

Balança Digital Pediátrica Com Concha em Inóx 
Balança eletrônica destinada à pesagem de recém-nascidos e crianças, 
equipada com concha anatômica em aço inoxidável, de fácil higienização 
e resistência, podendo conter capa plástica ou acolchoada para maior 
conforto e segurança do bebê. Estrutura fabricada em material resistente, 
como ABS ou equivalente, com pés reguláveis antiderrapantes que 
garantem estabilidade durante o uso. 
Apresenta display digital (LED ou LCD), de fácil visualização, com 
indicação clara do peso em quilogramas (kg).  Com capacidade mínima de 
pesagem de 15 kg e divisão mínima de 5 g. Possui funções essenciais 
como tara e desligamento automático, além de fonte de alimentação 
externa bivolt com chaveamento automático. 

UN. 2 
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O equipamento deve estar homologado pelo INMETRO e aferido pelo 
IPEM, assegurando conformidade com padrões de qualidade e 
segurança. Peso compatível com transporte e instalação em ambientes 
hospitalares, clínicas e consultórios pediátricos. 
Garantia mínima de 12 meses. 

4 

Balança Digital Pediátrica Com Concha em Propileno 
Balança eletrônica destinada à pesagem de recém-nascidos e crianças, 
equipada com concha anatômica em polipropileno de alta resistência, 
atóxico, higiênico e de fácil limpeza. Pode ser acompanhada de capa 
protetora ou almofadada, confeccionada em material lavável e seguro 
para contato com bebês. 
Possui gabinete em material plástico resistente (ABS ou similar), pés 
antiderrapantes e reguláveis que garantem maior estabilidade durante o 
uso. Alimentação bivolt automática (90–250 VAC, 50/60 Hz), com saída 
em baixa tensão para maior segurança. 
O visor digital (LCD ou LED) apresenta leitura clara e precisa, com 
capacidade mínima de pesagem de 15 kg e divisão mínima de 5 g. Conta 
com funções essenciais como tara, zero e desligamento automático, 
permitindo o uso em diferentes situações, como acompanhamento de 
peso antes e após a amamentação. 
O equipamento deve estar homologado pelo INMETRO, assegurando 
precisão e conformidade com normas de qualidade. Peso e dimensões 
compatíveis para uso em clínicas, hospitais e consultórios pediátricos. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UN. 7 

5 

Bandejas perfuradas em alumínio 
Bandejas confeccionadas em alumínio resistente, com acabamento liso e 
perfurações distribuídas de forma uniforme, destinadas à acomodação, 
segregação, transporte e armazenamento de instrumentais cirúrgicos em 
ambiente hospitalar. Devem permitir adequada ventilação, drenagem e 
esterilização dos materiais, garantindo segurança e praticidade no 
manuseio. Produto leve, durável, de fácil higienização, compatível com 
processos de esterilização a vapor, óxido de etileno ou métodos 
equivalentes.. 

UN. 10 

6 

Bicicleta Ergométrica Vertical 
• Disco De Inércia: Massa mínima de 7 kg.  
• Sistema De Carga: Magnético ou equivalente, com regulagem de 
intensidade mínima de 8 níveis, ajustável de forma manual. 
• Peso Máx Do Usuário: 150kg.  
• Regulagem Do Selim: Distância E Altura.  
• Regulagem Do Guidão: Distância.  
• Pedais Com Straps Em Plástico De Alta Resistência.  
• Possui Rodinhas Para Transporte.  
• Informações Do Painel: Velocidade, Tempo Distância, Calorias, 
Hodômetro, Scan. Painel Com Suporte Para Smartphone Ou Tablet 

UN. 1 

7 

Bisturi Eletrônico 
Características Técnicas Mínimas: 
Modos de Operação: Corte puro, corte misto/blend (mínimo 3 níveis), 
coagulação (monopolar: fulguração, spray, soft), bipolar (mínimo 3 níveis) 
e selagem de vasos. 
Potência Mínima: Corte puro e blend: min 300 W; Coagulação monopolar: 
≥120 W; Bipolar: 15–95 W; Selagem de vasos e ressecção bipolar: ≥320 
W. 
Controle de Potência: Digital; ajustável via painel com teclas blindadas ou 
caneta de comando manual. 
Display: Digital sensível ao toque ou LED, apresentando valores de 
potência, modos de operação e indicadores de segurança; exibe 
parâmetros simultâneos de corte, coagulação e bipolar. 
Sistema de Segurança: Monitoramento contínuo da integridade da placa 
neutra e do contato com o paciente; bloqueio automático em caso de falha 
de conexão; alarme audiovisual de advertência. 
Memória: Armazenamento de valores de potência e programas cirúrgicos 
configurados pelo usuário . 
Alimentação: Bivolt automático 100–240 V, 50/60 Hz, com proteção contra 
descargas de desfibrilador. 
Componentes Inclusos: 
Pedal (simples ou duplo, a depender do modelo); 
Canetas monopolares  e  bipolares reprocessáveis; 
10–20 Placas neutras bipartidas descartáveis adulto; 

UN. 1 
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Cabos de conexão monopolar e bipolar, adaptadores e acessórios 
compatíveis; 
Manual impresso e digital; certificado de garantia e conformidade. 
Normas e Certificações: Registro vigente na ANVISA. 
Garantia e Assistência Técnica: Garantia mínima de 12 meses. 

8 

Cadeira odontologica 
Estrutura: fabricada em aço com tratamento anticorrosivo e carenagem 
em material de alta resistência (polímero, alumínio ou similar), garantindo 
durabilidade, estabilidade e fácil higienização. 
Base: estável, sem necessidade de fixação ao piso, com proteção 
antiderrapante. Movimentos eletrônicos acionados por pedal multifuncional 
(joystick ou similar), permitindo: 
Subida e descida do assento; 
Subida e descida do encosto; 
Posição zero automática; 
Programação de no mínimo 2 posições de trabalho; 
Acionamento do refletor. 
Estofamento: anatômico,  confeccionado em espuma de alta densidade ou 
poliuretano injetado, revestido em material lavável e de fácil assepsia, 
resistente a desgaste. Apoios de braço em ambos os lados, sendo no 
mínimo 1 rebatível. Encosto de cabeça anatômico, com regulagem de 
altura e articulação múltipla, removível e adequado para diferentes 
biotipos de pacientes. 
Capacidade de carga: mínimo de 135 kg, além do peso dos acessórios. 
Movimentos suaves e silenciosos. 
Refletor odontológico: com tecnologia LED, intensidade mínima de 10.000 
lux, luz fria, regulagem de intensidade, cabeçote com puxadores bilaterais 
e braços articulados para ampla mobilidade. 
Equipo odontológico (acoplado à cadeira): 
Suporte para no mínimo 3 terminais, incluindo: seringa tríplice, alta 
rotação e baixa rotação (tipo Borden ou equivalente); 
Sistema de acionamento pneumático individual; 
Reservatório de água em material transparente ou translúcido, capacidade 
mínima de 500 ml; 
Mangueiras flexíveis, lisas e de fácil higienização; 
Bandeja ou suporte com puxador ergonômico. 
Unidade auxiliar: acoplada à cadeira, com no mínimo 2 sistemas de 
sucção (saliva e alta potência), mangueiras removíveis e autoclaváveis, e 
cuba/cuspideira removível em porcelana, cerâmica ou material equivalente 
de alta resistência. 
Mocho odontológico: incluso, giratório, com regulagem a gás de altura e 
encosto, estofamento em PVC expandido, sem costura, de fácil 
higienização. 
Conformidade: produto deve possuir registro na ANVISA, atender normas 
da ABNT aplicáveis e possuir certificações do INMETRO. Garantia 12 
meses. 
Alimentação elétrica: 110 V ou 220 V (conforme rede local), 50-60 Hz. 

UN. 2 

9 

Cama Hospitalar Elétrica Tipo Fowler 
Movimentação: sistema elétrico com no mínimo 3 motores, permitindo: 
elevação dorsal, Fowler,  flexão de pernas, posição cardíaca e posição 
sentada. Acionamento por controle remoto com fio ou painel lateral. 
Estrutura: aço carbono com tratamento antiferruginoso e acabamento em 
pintura eletrostática a pó. Cabeceira e peseira removíveis, fabricadas em 
poliuretano injetado ou material similar de alta resistência. 
Pés/Rodízios: rodízios em todas as extremidades, sendo no mínimo 2 com 
freio em diagonal, com sistema de frenagem individual acionado por 
pedal. 
Grades laterais: quatro grades laterais em polietileno injetado, modelo 
flexível, rebatíveis, com travamento seguro. 
Regulagem de altura: faixa mínima de 46 a 71 cm. 
Dimensões mínimas: 190 cm x 90 cm. 
Capacidade de carga: mínimo de 150 kg. 
Acessórios: acompanha colchão compatível com a estrutura do leito e 
travesseiro, ambos revestidos em material impermeável tipo courvin 
sintético, de fácil higienização e ideal para uso hospitalar. 
Alimentação elétrica: 100–240 V (bivolt automático), frequência 50/60 Hz. 
Conformidade: produto deve possuir registro na ANVISA e atender às 
normas da ABNT aplicáveis. 

UN. 14 
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10 

Cama Hospitalar Pediatrica 
Leito articulado com no mínimo 3 movimentos: 
– Dorso: 0° a 90° 
– Pernas: 0° a 25° 
– Ajuste de altura entre aproximadamente: mínimo 0,55 m/máximo 0,75 m 
Estrutura: aço carbono com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática 
a pó, ou material de alta resistência equivalente.  Grades laterais: duas 
grades laterais confeccionadas em aço pintado ou material similar, com 
trava de segurança, para prevenção de quedas, rebatíveis para acesso ao 
paciente. 
Rodízios: rodízios de no mínimo 3” de diâmetro, sendo pelo menos dois 
com freio individual. 
Acessórios: acompanha colchão compatível com as dimensões do leito, 
revestido em material impermeável, de fácil higienização, próprio para uso 
hospitalar. 
• Capacidade de carga aproximada: minima de 140 kg 
• Dimensões aproximadas do leito: Comprimento = 1,50m / Largura = 0,65 
m 
Conformidade: produto deve possuir registro na ANVISA e atender às 
normas técnicas aplicáveis da ABNT. 

UN. 2 

11 

Câmara de conservação de vacinas 
Câmara de Conservação de Vacinas, Medicamentos e Hemoderivados – 
Capacidade aproximada de 340 litros. 
Sistema de refrigeração: faixa de temperatura controlada entre +2 °C e +8 
°C, regulável, com estabilidade térmica adequada para conservação de 
vacinas, medicamentos, hemoderivados, kits e reagentes. 
Gabinete interno em aço inoxidável ou equivalente e externo em chapa de 
aço, ou equivalente, pintada na cor branca.  
Porta de vidro com sistema antiembaçante ou sistema similar que permita 
a visualização do interior; 
Armazenamento interno: mínimo de 4 prateleiras e/ou gavetas, ajustáveis 
ou fixas, em quantidade compatível com o volume do equipamento. 
 Alimentação elétrica: Bivolt automático (110/220V) ou especificação 
compatível com o padrão nacional, frequência 50/60Hz; 
- Alarmes sonoros e/ou visuais em caso de: 
-- Variação fora da faixa d.e temperatura configurada; 
-- Porta aberta; 
-- Falha de energia;   
Painel de controle: frontal superior, de fácil acesso, microprocessado, com 
display em LCD ou LED. 
Acessórios/documentação: manual do proprietário em português. 
Conformidade: produto deve possuir certificado de AFE da ANVISA, 
atender normas da ABNT aplicáveis, garantia mínima de 12 meses e 
assistência técnica local. 

UN. 2 

12 

Carro de Emergência 
Carro de Emergência Estrutura: confeccionada em aço carbono com pintura 
eletrostática ou em material equivalente de alta resistência montado sobre 
no mínimo 04 (quatro) rodízios, sendo ao menos 02 deles com sistema de 
travas (freio).  Possuir no mínimo 03 (três) gavetas espaçosas, com 
corrediças deslizantes e puxadores anatômicos; Tomadas elétricas: 
barramento com no mínimo 4 (quatro) tomadas hospitalares, com cabo de 
alimentação de no mínimo 1m de comprimento. Acessórios obrigatórios: 
Tábua de massagem cardíaca removível; 
Suporte para cilindro de oxigênio; 
Suporte para soro regulável em altura; Garantia: mínima de 12 (doze) 
meses. 

UN. 1 

13 

Carro para transporte de medicamentos 
Estrutura: confeccionado em aço carbono com pintura eletrostática a pó 
ou em material equivalente de alta resistência, montado sobre no mínimo 
4 (quatro) rodízios, sendo pelo menos 2 com sistema de travas (freio). 
Armazenamento: mínimo de 3 (três) bandejas removíveis e/ou gavetas, de 
fácil acesso e higienização. 
Capacidade de carga: mínima de 200 kg. 
Conformidade: produto deve atender às normas técnicas aplicáveis da 
ABNT e possuir registro na ANVISA, quando exigido para a categoria do 
equipamento. 

UN. 1 

14 
Escada 2 degraus  
Estrutura: confeccionada em tubos de aço inoxidável, com espessura 

UN. 37 
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mínima de ¾”, acabamento polido e reforçado;Pés de apoio: mínimo de 04 
(quatro), com ponteiras em PVC ou material similar de alta resistência; 
Degraus: no mínimo 02 (dois), fabricados em chapa de aço inoxidável ou 
material equivalente, revestidos em borracha antiderrapante para maior 
segurança, protegidos por cantoneiras em inox em toda a extensão; 
Capacidade de carga: mínima de 120 kg; 

15 

Foco Clinico Auxiliar 
Especificações técnicas mínimas  
1. Foco de luz auxiliar para exames clínicos e ginecológicos; 2. Lâmpada 
de LED ; 3. Potência da lâmpada de Led de 5W ou superior; 4. 
Temperatura de Cor (Kelvin) de 5.500 a 6.500 K; 5. Haste superior 
flexível; 6. Pedestal com haste inferior pintada tinta epóxi; 7. Altura 
variável; 8. Pintura em epóxi branca; 9. Base do pedestal com no mínimo 
04 rodízios giratórios de borracha com freio; 10. Alimentação elétrica: 
bivolt automático (127/220VAC). 
Acompanha lâmpada de 110v.  
Garantia de 1(um) ano. Apresentar registro no ms/anvisa. 

UN. 9 

16 

Maca divã tablado em madeira 
Cor preto com cabeceira regulável, estrutura de madeira natural de 
Eucalipto, espuma pré-cortada de espuma com 30 mm de espessura e 
densidade 33 revestimento em courvin sintético dimensões 197x76x82 
cm, peso máximo suportado: 140kg  
Cabeceira: fixa ou levemente reclinável, podendo ser integrada ou 
destacável, conforme o modelo. 
Uso: indicada para exames clínicos, atendimentos ambulatoriais e 
fisioterapêuticos. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses. 

UN. 2 

17 

Maca para exame ginecológico 
Estrutura: confeccionada em aço carbono com tratamento anticorrosivo e 
acabamento em pintura eletrostática a pó ou equivalente, de fácil 
higienização e resistente à oxidação. 
Movimentações / regulagens: 
- Cabeceira regulável em pelo menos 3 posições (inclinação dorsal); 
- Regulagem das pernas / perneiras ajustáveis (abertura / inclinação); 
- Possibilidade de ajuste de altura da mesa (quando aplicável) ou 
inclinação se for modelo motorizado/manual; 
- Sistema de travas seguras para as posições. 
Leito: dividido em no mínimo 02 (duas) seções, estofado em espuma de 
alta densidade, revestido em material impermeável, lavável, atóxico e 
resistente à desinfecção hospitalar (ex.: courvin ou similar). 
Estofamento / colchão: espuma de alta densidade (ex: D28 ou 
equivalente), espessura mínima (ex: 50 mm), revestimento lavável, 
impermeável, antibacteriano, de fácil higienização. 
Pernas: perneiras rebatíveis ou removíveis, com regulagem de altura e 
inclinação, com revestimento confortável e material lavável. 
Dimensões aproximadas do leito: comprimento entre 1,70 m e 1,90 m; 
largura entre 0,55 m e 0,70 m; altura entre 0,75 m e 0,85 m. 
Capacidade de carga: mínima de 150 kg. 
Rodízios / mobilidade (se for móvel): base com rodízios, pelo menos 2 
com freio. 
Conformidade: produto deve possuir registro na ANVISA e atender às 
normas técnicas da ABNT aplicáveis. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação 

UN. 5 

18 

Maca Dobrável 
Estrutura: confeccionada em alumínio, aço carbono com pintura 
eletrostática ou material equivalente de alta resistência, leve e resistente. 
Dimensões aproximadas: comprimento mínimo de 1,80 m, largura mínima 
de 55 cm, altura mínima de 75 cm. 
Dobrável/portabilidade: sistema de dobragem para transporte e 
armazenamento, com alças ergonômicas, confeccionadas em material 
resistente. 
Leito: superfície em lona náutica, courvin, tecido sintético ou material 
similar, impermeável, lavável e de fácil higienização. 
Capacidade de carga: mínima de 150 kg. 

UN. 2 

19 
Medidor de cloro e PH  
Equipamento portátil microprocessado destinado à medição/leitura digital 
precisa de concentração de cloro residual livre e total e de pH (acidez ou 

UN. 1 
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basicidade) em testes de água em geral, com as seguintes especificações 
mínimas: 
• Faixa de medição/leitura de cloro livre/total: 0.0 a 5.0 ppm; 
• Faixa de medição de pH: 6.0 a 8.0 pH; 
• Calibração em até 4 (quatro) pontos diferentes; 
• Memória interna para registro de medições realizadas; 
• Interface USB para transferência de dados para o computador; 
• Configurações de menu e idioma em Português (BR); 
• Fonte de alimentação: bateria alcalina e/ou carregador bivolt 
AC/DC compatível com o equipamento; 
• 2 (duas) cubetas de vidro cilíndricas com tampas rosqueáveis  
compatível com o equipamento. 

20 

Mesa auxiliar hospitalar 
Com 1 prateleira e 2 bandejas plásticas com alça; Material estrutura: 
estrutura pintada em epóxi, material tampo: tampo e prateleira aço 
carbono pintado ou equivalente; medidas  aproximadas: 30x48x92 cm 
com 4 rodízios. 

UN. 18 

21 
Mesa Mayo 
Mesa de mayo, material estrutura tubular em aço inox ou similar, altura 
regulável,componentes bandeja aço inox mínimo de 46 x 30cm, 3 rodízios. 

UN. 8 

22 

Mocho 
Mocho de assento e encosto anatomico com ajuste de aproximação, 
estofado na cor azul ou preto, elevação do assento a gas atraves de 
alavanca na base do assento, altura regulavel, base com 05 rodizios, 
espuma de densidade controlada, revestimento em pvc sem costuras, 
assento redondo com acabamento liso com cantos arrédondados. 

UN. 2 

23 

Monitor Multiparâmetro Hospitalar 
Equipamento destinado à monitoração contínua de sinais vitais de 
pacientes adultos, pediátricos e neonatais, em ambientes hospitalares, 
ambulatoriais ou de pronto atendimento, com interface gráfica em tela 
colorida, de fácil operação e leitura. 
Características técnicas mínimas: 
Estrutura e Interface: 
- Gabinete em bloco único, com isolamento elétrico e proteção contra 
interferências eletromagnéticas. 
- Tela TFT LCD colorida, mínimo 8” de alta resolução (800x600) com 
capacidade para exibir no mínimo 8 campos digitais e até 12 curvas 
simultâneas. 
- Software em português, com menus intuitivos, cálculos automáticos de 
drogas, hemodinâmicos e de oxigenação. 
- Alarmes visuais e sonoros para eventos fisiológicos e técnicos. 
- Fonte de alimentação bivolt automática (100–240 V / 50–60 Hz). 
- Bateria interna recarregável de íons de lítio. 
Parâmetros monitorizados: 
-ECG (3/5 vias): exibição simultânea de até 7 derivações; ganho ajustável; 
velocidades de varredura 6,25 / 12,5 / 25 / 50 mm/s; detecção e rejeição 
de pulso de marca-passo; análise automática de arritmias (mínimo 30 
tipos); proteção contra cardioversão. 
-Respiração: medição por impedância torácica, com exibição de curva de 
respiração e alarmes ajustáveis para apneia. 
-SpO₂: tecnologia com compensação de movimento e baixa perfusão; 
faixa de medição de 0 a 100%; exatidão ±2% (adulto/pediátrico); exibição 
simultânea de curva de plestimografia, frequência de pulso e índice de 
perfusão. 
-Temperatura: mínimo 1 canal, medição por sensor térmico (pele, 
cavidade oral ou reto); faixa de 0 a 55 °C; exatidão ±0,3 °C. 
-Pressão Arterial Não Invasiva (PNI): método oscilométrico, modos 
manual, automático e contínuo; exibição de pressão sistólica, diastólica e 
média; faixa 0 a 300 mmHg; proteção contra sobrepressão; exatidão ±5 
mmHg. 
-Capnografia (EtCO₂): módulo opcional, modo adulto/pediátrico/neonatal, 

medição de EtCO₂, FiCO₂ e AwRR; faixa de 0 a 150 mmHg; precisão 
conforme normas internacionais (exatidão ±2 mmHg entre 0–40 mmHg). 
Acessórios mínimos inclusos: 
- Cabo tronco de ECG 5 vias; 
- Sensor de temperatura de pele reutilizável; 
- Sensor de SpO₂ tipo clip adulto reutilizável; 

UN. 1 
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- Cabo extensor de oximetria reutilizável; 
- Manguito e tubo de PNI reutilizáveis; 
- Cabo de alimentação padrão ABNT; 
- Bateria interna recarregável; 
- Manual do usuário em português. 
Conformidade: 
Produto deve possuir registro ativo na ANVISA, atender às normas 
técnicas da ABNT e certificações INMETRO aplicáveis a equipamentos 
eletromédicos. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses e assistência técnica autorizada no 
território nacional. 

24 

Monitor Multiparâmetro Hospitalar – 15 “ 
Equipamento destinado à monitoração contínua de pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais, com tela colorida de alta resolução e capacidade 
de exibir múltiplos parâmetros simultaneamente. 
Características técnicas mínimas: 
-Tela colorida de mínimo 15”, tecnologia TFT LCD ou equivalente, podendo 
ser touch screen; 
-Exibição de, no minimo, 13 curvas simultâneas, com alarmes visuais e 
sonoros de 3 níveis de prioridade; 
-Alimentação bivolt automática (100–240 V, 50/60 Hz) e bateria interna 
recarregável com autonomia mínima de 5 horas; 
-Interface em português, cálculos automáticos de ST/QT/QTc e tendências 
gráficas; 
-Estrutura compacta, com isolamento elétrico e proteção contra 
interferências, conforme NBR IEC 60601-1 e 60601-1-2. 
Parâmetros monitorizados: 
- ECG (3/5 vias): Faixa dinâmica de entrada: ±(0,5 mVp a 5 mVp); 
Impedância de entrada: ≥10 MΩ; Largura de banda: 0,05–150 Hz (modo 
diagnóstico) e 0,5–40 Hz (modo monitoramento); Sensibilidade ajustável 
(1/4, 1/2, 1, 2, 4 e automático); Velocidades de varredura: 6,25 / 12,5 / 25 / 
50 mm/s; 
- RESP (Respiração): Medição por impedância torácica; Faixa: 0–150 rpm; 
Resolução mínima: 1 rpm; Alarmes ajustáveis de apneia. 

- SpO₂: Método óptico de duplo comprimento de onda; Faixa de medição: 
0–100%; Precisão: ±2% (70–100% para adultos/pediátricos); Frequência de 
pulso (PR): 0–300 bpm, precisão ±2 bpm; Compensação para baixa 
perfusão (≥0,3%); Exibição simultânea da curva de plestimografia e índice 
de perfusão. 
PNI:  Método oscilométrico; Modos: manual, automático, contínuo, 
estatístico e múltiplos ciclos; Intervalo de automedição ajustável (1 a 480 
min); Faixa de medição: 0–300 mmHg; Precisão: ±3 mmHg; Tempo médio 
de medição (manguito adulto): <30 segundos. 
- Temperatura:  Dois canais independentes; Faixa de medição: 0–50 °C; 
Precisão: ±0,1 °C; Sensores compatíveis com medições cutâneas, 
cavitárias e retais. 
Conectividade: Comunicação via Ethernet, protocolo HL7 ou equivalente; 
Portas USB, RJ45, VGA e HDMI; Função de visualização leito a leito (Bed 
View) e tela OXYCRG. 
Acessórios mínimos: 
Cabo de ECG 5 vias, sensor SpO₂ adulto, manguito e tubo de PNI, sensores 
de temperatura, cabo de alimentação e manual em português. 
Conformidade: Produto com registro ativo na ANVISA, em conformidade 
com normas ABNT NBR IEC 60601, garantia mínima de 12 meses e 
assistência técnica no território nacional. 

UN. 3 

25 

Muleta Axilar  
Muleta, modelo axilar, tipo apoio de braço, apoio de mão, materia prima 
em polímero, haste haste regulável na altura, material haste em alumínio, 
pés c/ ponteira de borracha, tamanho* tamanho adulto. Possuir registro 
INMETRO. 

UN. 5 

26 

Oxímetro de Pulso Portátil 
Parâmetros e desempenho:  
Saturação de oxigênio SpO2⦁ Frequência de pulso (FP)⦁ 
Índice de perfusão gráfico⦁ Índice de perfusão numérico⦁ Tela com onda 
pletismográfica; alarmes sonoros e visuais configuráveis, compatível com 
sensores adulto, pediátrico e neonatal reutilizáveis, memória interna e 
alimentação bivolt automático ou por baterias recarregáveis/pilhas 
alcalinas. 

UN. 3 



 
 

Página 53 de 87 

 

Acessórios: 
01 Bolsa transporte;01 (um) manual do usuário em português 

27 

Poltrona hospitalar para soroterapia 
Estrutura em aço inoxidável com tratamento anti ferruginoso. Pintura époxi 
atraves assento e encosto estofados em espuma na densidade 26. 
Revestida em courvin lavável. Na cor preta. Reclinavel manualmente no 
mínimo em três posições, com descanso para pés. Pés com ponteiras 
plásticas. Apoio para braço, dimensões aproximadas 700mm x 1 .600 x 
550mm. Com capacidade para pelo menos 150 kg 

UN. 16 

28 

Suporte de soro 
Confeccionado todo em aço inox (base e suporte); suporte de soro 
Com altura regulável, base em nylon injetado; altura regulável 
Por manopla rosqueável confeccionada em pvc; coluna central e 
Haste de altura com 4 ganchos totalmente em aço inox; deve possuir 4 
rodízios de 2”. Dimensões: altura máxima 2,50m; altura mínima 1,80m.  
Deve possuir registro na anvisa 

UN. 2 

29 

Laser Therapy EC 
Tensão de Alimentação: 90 – 240 V~ Peso da peça de mão: 0,18 Kg Peso 
do suporte da peça de mão: 0,12 Kg Dimensão da peça de mão: 21 cm 
(altura) x 3 cm (largura) x 5 cm (profundidade) Dimensão do suporte da 
peça de mão: 11 cm (altura) x 6 (largura) x 19 cm (profundidade) Diâmetro 
da fibra: 600 um Bateria: Li-íon Comprimento de onda laser vermelho: 660 
nm ± 10 nm Potência útil emissor laser vermelho: 100 mW ± 20 % 
Comprimento de onda laser infravermelho: 808 nm ± 10 nm Potência útil 
emissor laser infravermelho: 100 mW ± 20 % 

UN 3 

 

As quantidades apontadas foram levantadas com base na necessidade das unidades de saúde e um 

levantamento feito por meio dos funcionários para melhor atender a demanda. Se caso necessária for, as 

quantidades poderão ser aditivadas de acordo com fatos supervenientes e imprevisíveis, devidamente 

justificados e pautados na razoabilidade. 

 

4 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a Equipe Técnica fez uma breve estimativa local do valor 

referente para a Aquisição, sendo que posteriormente será implementada conforme exigências legais para 

pesquisa de preço, que deverá constar no Termo de Referência.   

 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Apontamos como benefício direto a aquisição do produto, considerando a importância deste, no qual 

compreende-se que o objeto da contratação é o mais viável e indispensável ao adequado funcionamento do 

órgão viabilizando assim a continuidade do trabalho de fornecimento de equipamentos hospitalares às 

unidades de saúde, sempre empreendendo esforços para a prestação do serviço público com segurança, 

eficiência e qualidade. 

 

 

6 - JUSTIFICANDO O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a natureza do produto, entende-se que é possível o parcelamento da solução, de acordo 

com o apresentado neste documento, sendo viável a realização deste produto divisível. Para embasar esta 

decisão, foram consideradas a viabilidade técnica e econômica, eventuais perdas, aproveitamento do 

mercado e ampliação da competitividade. 
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7 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O Município de Galiléia/MG não possui Plano Anual de Contratações para esse tipo de material, no entanto, 

a Administração vem trabalhando no aperfeiçoamento do planejamento do órgão, sendo realizados 

levantamentos das demandas de todas as Secretarias. Desta forma, temos como alinhamento das 

contratações e do planejamento as Leis Orçamentarias e o Plano Plurianual vigente. 

 

8 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação e 

que satisfaçam a todas as exigências e normas contidas no Termo de Referência e seus anexos. 

Para a habilitação dos prestadores do serviço serão exigidas, exclusivamente, as condições de  habilitação, 

nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133 de 2021. 

Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão  aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

A regularidade perante as Fazendas federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

9 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com as aquisições ora pretendidas se vislumbra propiciar melhores condições de trabalho aos profissionais 

da saúde, por meio da disponibilização de equipamentos hospitalares adequados, modernos e funcionais, 

tanto no novo Posto de Saúde quanto nas demais unidades do município, como o Pronto Atendimento. 

Consequentemente, espera-se elevar o nível de qualidade dos atendimentos prestados à população, 

promovendo um serviço mais eficiente, seguro e humanizado, em consonância com as necessidades 

crescentes da rede municipal de saúde. 

 

10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a necessidade apresentada, 

tem-se a nomeação de Fiscais de Contrato, sendo que, para esta contratação, tem-se a atuação dos seguintes 

agentes: 

Gestor: Manoela Ferreira Boareto. -Secretária de Saúde 

Fiscal: Andreia Wetter. -  Auxiliar administrativa. 

Fiscal: Natalia de Araújo Campos Rodrigues- Coordenadora da Atenção Primaria da Saúde Municipal 

Ainda, tem-se que os servidores nomeados aos cargos de gestão e fiscalização da presente contratação 

possuem nítido conhecimento na área, de modo que se tornam capazes de aferir a qualidade do objeto da 

contratação. Não obstante, caso necessário, os agentes públicos envolvidos na contratação poderão solicitar 

a setores específicos pareceres técnicos para auxílio na contratação. 
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11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Ao presente não se faz necessária a realizações de contratações correlatas de modo a viabilizar o alcance 

da necessidade apresentada. 

 

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Em regra, não se vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação, tendo em vista que o material 

será adquirido de empresas licenciadas para a comercialização dos materiais. 

 

 

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta Equipe de planejamento declara viável este Pregão para a Aquisição via Registro de Preço com base 

neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

 

MANOELA FERREIRA BOARETO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Natalia de Araújo Campos Rodrigues 

Coordenadora da Atenção Primaria da Saúde Municipal 

 

 

 

Laryssa Soares Malta Maia 

Membro do Setor de Compras - Elaboradora do Termo  

 

 

 

Barbara Luiza Nascimento Pereira 

Membro do Setor de Compras 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º___/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°___/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº___/2025 

 

O Município de ..............................., Estado ...............com sede no(a) ......, , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

....., neste ato representado(a) pelo(a) (Prefeito)...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no 

...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da empresa 

..................................,CNPJ sob o nº.......................................,sediado (a) na....................................,  neste ato 

representado(a) por.......................................................................................... de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

Municipal nº 177/2023 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, no que couber, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Equipamentos 

Hospitalares novos e/ou fracassados do Pregão Eletrônico nº  08/2025, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde de Galileia/MG, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, 

anexo do edital de Pregão nº 020/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social): ...................................................................... 

 CNPJ/MF: ........................................................ 

Endereço: .................................................. 

Contatos: .................................................. 

Representante: ................................................................................... 

E-mail Institucional da Empresa: .......................................................... 

X 

Especificaç

ão 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/registrada manter durante o período de 

vigência do Termo, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 

oficiais com o Município de Galiléia-MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 

ofícios e todos demais atos administrativos. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Galiléia, MG, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo quando previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 
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5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de cair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e os índices previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO  DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 ; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

Galiléia, MG, ............. de ............................. de 2025. 

--------------------- – Prefeita 
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 Município de Galiléia / MG 

 

 

Representante legal  

Empresa XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

1- _____________________________________________ CPF _____________________ 

2- _________________________________________________ CPF _____________________ 
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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo nº ___ /2025 
Pregão Eletrônico nº ___ /2025 
Contrato Administrativo nº ___/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES NOVOS E/OU 

FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025, 

EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GALILEIA/MG, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE GALILÉIA/MG E A EMPRESA 

___________________. 

 

O Município de Galiléia, Estado Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público, sediada na Rua 

...................., nº ......, Centro, no Município de Galiléia, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o 

nº...................., neste ato representada pela Prefeita, Sra. Maria Áurea da Costa Pereira, residente na sede 

do Município de Galiléia, MG, inscrita no CPF sob o nº .............,doravante denominado MUNICÍPIO, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

(Cidade e Estado), E-MAIL INSTUCIONAL ......................................, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº ___/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº ___/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Equipamentos Hospitalares novos e/ou 

fracassados do Pregão Eletrônico n º  08/2025, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de 

Galileia/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      
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1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1   O prazo de vigência da contratação é até 31/12 do exercício vigente, contados da data da  assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O pagamento referente ao objeto desta contratação, obedecerá o disposto no “Capitulo X” da Lei 

14133/21, no que couber, e será efetuado através de ordem de pagamento em favor do Fornecedor, por meio 

de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o 

fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega definitiva do produto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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e respectivo aceite do MUNICÍPIO, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados 

pelo MUNICÍPIO e apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (is). 

6.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento; 

6.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao MUNICÍPIO; 

6.4 O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o Município, nos casos de inexecução, 

imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes.  

6.5 Sobre a futura contratação incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 

vierem a ser aplicadas, inclusive os previsto em regulamentos Municipais. 

6.6 A nota fiscal deverá vir acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para com o do FGTS e do 

INSS, condição essa indispensável para efetuar o pagamento. 

6.7 No caso de atraso pelo MUNICÍPIO, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização. 

6.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive 

os previsto em regulamentos Municipais.  

6.9 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 

no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 23/05/2025. 

7.2 Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 

base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação do orçamento 

estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o MUNICÍPIO pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

8.1 São obrigações do MUNICÍPIO: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido e/ou executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos inclusive 

os previstos no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 

de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Galiléia-MG. 

9.3 Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

9.4 O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações do Pregão e da proposta. 

9.5 O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município 

de Galiléia-MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 

Município Galiléia-MG, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

9.6 Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

9.7 Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

9.8 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo Município Galiléia-MG, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

9.9 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.11 Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.12 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.15 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.17 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.18 Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou materiais de terceiros. 

9.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.22   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do MUNICÍPIO; 

9.25 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.26 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.27 É dever da empresa vencedora/fornecedora manter durante o período de vigência do contrato/serviço, 

e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 

Município de Galiléia/MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 

demais atos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta.) dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11  O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
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11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 Os débitos do contratado para com a Administração MUNICÍPIO, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o MUNICÍPIO, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo MUNICÍPIO nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica fornecedora, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 
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12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade MUNICÍPIO ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SETOR 
CÓDIGO NATUREZA FONTE FICHA 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 15000001002 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16010000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16210000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16310000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16320000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100542.058 44905200000 16000000000 166 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100542.067 44905200000 16210000000 172 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100542.087 33906300000 16050000000 173 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030109601.910 44905200000 15000001002 345 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030109601.911 44905200000 15000001002 346 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030109601.915 44905100000 15000001002 347 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas Municipais e federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do MUNICÍPIO, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 ou conforme artigo 176 da Lei 14.133/21, 

quando for o caso, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Galiléia, MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

17.2 Assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes MUNICÍPIOs e pelas testemunhas 

abaixo assinadas, para que produza os jurídicos e legais efeitos. 

Galiléia, MG, ............. de ............................. de 2025. 

 Prefeita 

Município de Galiléia / MG 

MUNICÍPIO 

 

Representante legal 

Empresa XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1_____________________________________________ CPF _____________________ 

2______________________________________________ CPF _____________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Razão Social: ______________________________________________________ 
CNPJ:____________________________________________________________ 
Endereço:_________________________________________________________ 
Bairro:____________________________________________________________  
Cidade: ___________________________________________________________ 
CEP: _________________ 
Telefone: (___) _______________ Celular/Fax: (___)_______________________ 
E-mail: ___________________________________________________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: ___________________________________________________________ 
RG: _____________________________________________________________ 
CPF: ____________________________________________________________  
Telefone: (___) ____________________________________________________  
E-mail: ___________________________________________________________ 
 
OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Equipamentos Hospitalares novos e/ou 

fracassados do Pregão Eletrônico nº  08/2025, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de 

Galileia/MG. 
 

Item Especificação Unid. Qtd. 
Marca/ 

Modelo 

Valor  

Unitario 

Valor  

Total 

1 

Armário/Gaveteiro Para Medicamentos 
Estrutura e acabamento: em aço ou material 
equivalente resistente à corrosão, com pintura 
eletrostática, epoxy ou tratamento 
antimicrobiano. 
Disposição interna: com múltiplas gavetas ou 
compartimentos (mínimo de 32 gavetas ou 
módulos retiráveis), cada um com 
possibilidade de identificação individual. 
Segurança e proteção: gavetas ou portas 
equipadas com trancas individuais ou sistema 
centralizado de travamento; quebra de 
impactos (proteções, para-choques) e 
possibilidade de tampo de trabalho em inox. 
Mobilidade ou fixação: modelos com rodízios 
(com trava) para transporte interno ou sobre 
base estável. 
Dimensões indicativas: armário com altura 
entre 1,4 m e 1,9 m, largura entre 0,5 m e 0,8 
m; profundidade entre 0,4 m e 0,6 m; peso 
estimado de 60 kg a 100 kg, conforme material 
e número de gavetas. 
Identificação e organização: gavetas 
numeradas ou com espaço para etiquetas, 
facilitando localização rápida dos itens. 

UN. 2 

   

2 

Balança Digital Portátil 
Destinada a uso das Agentes de Saúde; 
Capacidade mínima de 150Kg 
Plataforma em material resistente, podendo 
ser vidro temperado, 
policarbonato ou equivalente, com espessura 
compatível com o 
suporte de carga especificada, garantindo 
segurança e estabilidade ao usuário. 

UN. 17 
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Apresenta display digital em LCD ou 
tecnologia similar, de fácil 
visualização, indicando o peso em 
quilogramas (kg), com possibilidade de 
unidades adicionais conforme o modelo. 
Deve possuir função de acionamento 
automático ao pisar na plataforma, bem como 
desligamento automático após período de 
inatividade, para otimizar o consumo de 
energia. 
Alimentação por pilhas, baterias 
recarregáveis ou energia elétrica 

3 

Balança Digital Pediátrica Com Concha em 
Inóx 
Balança eletrônica destinada à pesagem de 
recém-nascidos e crianças, equipada com 
concha anatômica em aço inoxidável, de fácil 
higienização e resistência, podendo conter 
capa plástica ou acolchoada para maior 
conforto e segurança do bebê. Estrutura 
fabricada em material resistente, como ABS 
ou equivalente, com pés reguláveis 
antiderrapantes que garantem estabilidade 
durante o uso. 
Apresenta display digital (LED ou LCD), de 
fácil visualização, com indicação clara do 
peso em quilogramas (kg).  Com capacidade 
mínima de pesagem de 15 kg e divisão 
mínima de 5 g. Possui funções essenciais 
como tara e desligamento automático, além 
de fonte de alimentação externa bivolt com 
chaveamento automático. 
O equipamento deve estar homologado pelo 
INMETRO e aferido pelo IPEM, assegurando 
conformidade com padrões de qualidade e 
segurança. Peso compatível com transporte e 
instalação em ambientes hospitalares, 
clínicas e consultórios pediátricos. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UN. 2 

   

4 

Balança Digital Pediátrica Com Concha em 
Propileno 
Balança eletrônica destinada à pesagem de 
recém-nascidos e crianças, equipada com 
concha anatômica em polipropileno de alta 
resistência, atóxico, higiênico e de fácil 
limpeza. Pode ser acompanhada de capa 
protetora ou almofadada, confeccionada em 
material lavável e seguro para contato com 
bebês. 
Possui gabinete em material plástico 
resistente (ABS ou similar), pés 
antiderrapantes e reguláveis que garantem 
maior estabilidade durante o uso. 
Alimentação bivolt automática (90–250 VAC, 
50/60 Hz), com saída em baixa tensão para 
maior segurança. 
O visor digital (LCD ou LED) apresenta leitura 
clara e precisa, com capacidade mínima de 
pesagem de 15 kg e divisão mínima de 5 g. 
Conta com funções essenciais como tara, 
zero e desligamento automático, permitindo o 
uso em diferentes situações, como 
acompanhamento de peso antes e após a 
amamentação. 
O equipamento deve estar homologado pelo 
INMETRO, assegurando precisão e 
conformidade com normas de qualidade. 

UN. 7 
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Peso e dimensões compatíveis para uso em 
clínicas, hospitais e consultórios pediátricos. 
Garantia mínima de 12 meses. 

5 

Bandejas perfuradas em alumínio 
Bandejas confeccionadas em alumínio 
resistente, com acabamento liso e 
perfurações distribuídas de forma uniforme, 
destinadas à acomodação, segregação, 
transporte e armazenamento de 
instrumentais cirúrgicos em ambiente 
hospitalar. Devem permitir adequada 
ventilação, drenagem e esterilização dos 
materiais, garantindo segurança e praticidade 
no manuseio. Produto leve, durável, de fácil 
higienização, compatível com processos de 
esterilização a vapor, óxido de etileno ou 
métodos equivalentes.. 

UN. 10 

   

6 

Bicicleta Ergométrica Vertical 
• Disco De Inércia: Massa mínima de 7 kg.  
• Sistema De Carga: Magnético ou 
equivalente, com regulagem de intensidade 
mínima de 8 níveis, ajustável de forma 
manual. 
• Peso Máx Do Usuário: 150kg.  
• Regulagem Do Selim: Distância E Altura.  
• Regulagem Do Guidão: Distância.  
• Pedais Com Straps Em Plástico De Alta 
Resistência.  
• Possui Rodinhas Para Transporte.  
• Informações Do Painel: Velocidade, Tempo 
Distância, Calorias, Hodômetro, Scan. Painel 
Com Suporte Para Smartphone Ou Tablet 

UN. 1 

   

7 

Bisturi Eletrônico 
Características Técnicas Mínimas: 
Modos de Operação: Corte puro, corte 
misto/blend (mínimo 3 níveis), coagulação 
(monopolar: fulguração, spray, soft), bipolar 
(mínimo 3 níveis) e selagem de vasos. 
Potência Mínima: Corte puro e blend: min 300 
W; Coagulação monopolar: ≥120 W; Bipolar: 
15–95 W; Selagem de vasos e ressecção 
bipolar: ≥320 W. 
Controle de Potência: Digital; ajustável via 
painel com teclas blindadas ou caneta de 
comando manual. 
Display: Digital sensível ao toque ou LED, 
apresentando valores de potência, modos de 
operação e indicadores de segurança; exibe 
parâmetros simultâneos de corte, coagulação 
e bipolar. 
Sistema de Segurança: Monitoramento 
contínuo da integridade da placa neutra e do 
contato com o paciente; bloqueio automático 
em caso de falha de conexão; alarme 
audiovisual de advertência. 
Memória: Armazenamento de valores de 
potência e programas cirúrgicos configurados 
pelo usuário . 
Alimentação: Bivolt automático 100–240 V, 
50/60 Hz, com proteção contra descargas de 
desfibrilador. 
Componentes Inclusos: 
Pedal (simples ou duplo, a depender do 
modelo); 
Canetas monopolares  e  bipolares 
reprocessáveis; 
10–20 Placas neutras bipartidas descartáveis 
adulto; 

UN. 1 
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Cabos de conexão monopolar e bipolar, 
adaptadores e acessórios compatíveis; 
Manual impresso e digital; certificado de 
garantia e conformidade. 
Normas e Certificações: Registro vigente na 
ANVISA. 
Garantia e Assistência Técnica: Garantia 
mínima de 12 meses. 

8 

Cadeira odontologica 
Estrutura: fabricada em aço com tratamento 
anticorrosivo e carenagem em material de 
alta resistência (polímero, alumínio ou 
similar), garantindo durabilidade, estabilidade 
e fácil higienização. 
Base: estável, sem necessidade de fixação 
ao piso, com proteção antiderrapante. 
Movimentos eletrônicos acionados por pedal 
multifuncional (joystick ou similar), permitindo: 
Subida e descida do assento; 
Subida e descida do encosto; 
Posição zero automática; 
Programação de no mínimo 2 posições de 
trabalho; 
Acionamento do refletor. 
Estofamento: anatômico,  confeccionado em 
espuma de alta densidade ou poliuretano 
injetado, revestido em material lavável e de 
fácil assepsia, resistente a desgaste. Apoios 
de braço em ambos os lados, sendo no 
mínimo 1 rebatível. Encosto de cabeça 
anatômico, com regulagem de altura e 
articulação múltipla, removível e adequado 
para diferentes biotipos de pacientes. 
Capacidade de carga: mínimo de 135 kg, 
além do peso dos acessórios. Movimentos 
suaves e silenciosos. 
Refletor odontológico: com tecnologia LED, 
intensidade mínima de 10.000 lux, luz fria, 
regulagem de intensidade, cabeçote com 
puxadores bilaterais e braços articulados 
para ampla mobilidade. 
Equipo odontológico (acoplado à cadeira): 
Suporte para no mínimo 3 terminais, 
incluindo: seringa tríplice, alta rotação e baixa 
rotação (tipo Borden ou equivalente); 
Sistema de acionamento pneumático 
individual; 
Reservatório de água em material 
transparente ou translúcido, capacidade 
mínima de 500 ml; 
Mangueiras flexíveis, lisas e de fácil 
higienização; 
Bandeja ou suporte com puxador 
ergonômico. 
Unidade auxiliar: acoplada à cadeira, com no 
mínimo 2 sistemas de sucção (saliva e alta 
potência), mangueiras removíveis e 
autoclaváveis, e cuba/cuspideira removível 
em porcelana, cerâmica ou material 
equivalente de alta resistência. 
Mocho odontológico: incluso, giratório, com 
regulagem a gás de altura e encosto, 
estofamento em PVC expandido, sem 
costura, de fácil higienização. 
Conformidade: produto deve possuir registro 
na ANVISA, atender normas da ABNT 
aplicáveis e possuir certificações do 
INMETRO. Garantia 12 meses. 

UN. 2 
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Alimentação elétrica: 110 V ou 220 V 
(conforme rede local), 50-60 Hz. 

9 

Cama Hospitalar Elétrica Tipo Fowler 
Movimentação: sistema elétrico com no 
mínimo 3 motores, permitindo: elevação 
dorsal, Fowler,  flexão de pernas, posição 
cardíaca e posição sentada. Acionamento por 
controle remoto com fio ou painel lateral. 
Estrutura: aço carbono com tratamento 
antiferruginoso e acabamento em pintura 
eletrostática a pó. Cabeceira e peseira 
removíveis, fabricadas em poliuretano 
injetado ou material similar de alta 
resistência. 
Pés/Rodízios: rodízios em todas as 
extremidades, sendo no mínimo 2 com freio 
em diagonal, com sistema de frenagem 
individual acionado por pedal. 
Grades laterais: quatro grades laterais em 
polietileno injetado, modelo flexível, 
rebatíveis, com travamento seguro. 
Regulagem de altura: faixa mínima de 46 a 
71 cm. 
Dimensões mínimas: 190 cm x 90 cm. 
Capacidade de carga: mínimo de 150 kg. 
Acessórios: acompanha colchão compatível 
com a estrutura do leito e travesseiro, ambos 
revestidos em material impermeável tipo 
courvin sintético, de fácil higienização e ideal 
para uso hospitalar. 
Alimentação elétrica: 100–240 V (bivolt 
automático), frequência 50/60 Hz. 
Conformidade: produto deve possuir registro 
na ANVISA e atender às normas da ABNT 
aplicáveis. 

UN. 14 

   

10 

Cama Hospitalar Pediatrica 
Leito articulado com no mínimo 3 
movimentos: 
– Dorso: 0° a 90° 
– Pernas: 0° a 25° 
– Ajuste de altura entre aproximadamente: 
mínimo 0,55 m/máximo 0,75 m 
Estrutura: aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática a pó, ou 
material de alta resistência equivalente.  
Grades laterais: duas grades laterais 
confeccionadas em aço pintado ou material 
similar, com trava de segurança, para 
prevenção de quedas, rebatíveis para acesso 
ao paciente. 
Rodízios: rodízios de no mínimo 3” de 
diâmetro, sendo pelo menos dois com freio 
individual. 
Acessórios: acompanha colchão compatível 
com as dimensões do leito, revestido em 
material impermeável, de fácil higienização, 
próprio para uso hospitalar. 
• Capacidade de carga aproximada: minima 
de 140 kg 
• Dimensões aproximadas do leito: 
Comprimento = 1,50m / Largura = 0,65 m 
Conformidade: produto deve possuir registro 
na ANVISA e atender às normas técnicas 
aplicáveis da ABNT. 

UN. 2 

   

11 

Câmara de conservação de vacinas 
Câmara de Conservação de Vacinas, 
Medicamentos e Hemoderivados – 
Capacidade aproximada de 340 litros. 

UN. 2 
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Sistema de refrigeração: faixa de temperatura 
controlada entre +2 °C e +8 °C, regulável, 
com estabilidade térmica adequada para 
conservação de vacinas, medicamentos, 
hemoderivados, kits e reagentes. 
Gabinete interno em aço inoxidável ou 
equivalente e externo em chapa de aço, ou 
equivalente, pintada na cor branca.  
Porta de vidro com sistema antiembaçante ou 
sistema similar que permita a visualização do 
interior; 
Armazenamento interno: mínimo de 4 
prateleiras e/ou gavetas, ajustáveis ou fixas, 
em quantidade compatível com o volume do 
equipamento. 
 Alimentação elétrica: Bivolt automático 
(110/220V) ou especificação compatível com 
o padrão nacional, frequência 50/60Hz; 
- Alarmes sonoros e/ou visuais em caso de: 
-- Variação fora da faixa d.e temperatura 
configurada; 
-- Porta aberta; 
-- Falha de energia;   
Painel de controle: frontal superior, de fácil 
acesso, microprocessado, com display em 
LCD ou LED. 
Acessórios/documentação: manual do 
proprietário em português. 
Conformidade: produto deve possuir 
certificado de AFE da ANVISA, atender 
normas da ABNT aplicáveis, garantia mínima 
de 12 meses e assistência técnica local. 

12 

Carro de Emergência 
Carro de Emergência Estrutura: 
confeccionada em aço carbono com pintura 
eletrostática ou em material equivalente de 
alta resistência montado sobre no mínimo 04 
(quatro) rodízios, sendo ao menos 02 deles 
com sistema de travas (freio).  Possuir no 
mínimo 03 (três) gavetas espaçosas, com 
corrediças deslizantes e puxadores 
anatômicos; Tomadas elétricas: barramento 
com no mínimo 4 (quatro) tomadas 
hospitalares, com cabo de alimentação de no 
mínimo 1m de comprimento. Acessórios 
obrigatórios: 
Tábua de massagem cardíaca removível; 
Suporte para cilindro de oxigênio; 
Suporte para soro regulável em altura; 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses. 

UN. 1 

   

13 

Carro para transporte de medicamentos 
Estrutura: confeccionado em aço carbono 
com pintura eletrostática a pó ou em material 
equivalente de alta resistência, montado 
sobre no mínimo 4 (quatro) rodízios, sendo 
pelo menos 2 com sistema de travas (freio). 
Armazenamento: mínimo de 3 (três) bandejas 
removíveis e/ou gavetas, de fácil acesso e 
higienização. 
Capacidade de carga: mínima de 200 kg. 
Conformidade: produto deve atender às 
normas técnicas aplicáveis da ABNT e 
possuir registro na ANVISA, quando exigido 
para a categoria do equipamento. 

UN. 1 

   

14 

Escada 2 degraus  
Estrutura: confeccionada em tubos de aço 
inoxidável, com espessura mínima de ¾”, 
acabamento polido e reforçado;Pés de apoio: 

UN. 37 
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mínimo de 04 (quatro), com ponteiras em 
PVC ou material similar de alta resistência; 
Degraus: no mínimo 02 (dois), fabricados em 
chapa de aço inoxidável ou material 
equivalente, revestidos em borracha 
antiderrapante para maior segurança, 
protegidos por cantoneiras em inox em toda a 
extensão; Capacidade de carga: mínima de 
120 kg; 

15 

Foco Clinico Auxiliar 
Especificações técnicas mínimas  
1. Foco de luz auxiliar para exames clínicos e 
ginecológicos; 2. Lâmpada de LED ; 3. 
Potência da lâmpada de Led de 5W ou 
superior; 4. Temperatura de Cor (Kelvin) de 
5.500 a 6.500 K; 5. Haste superior flexível; 6. 
Pedestal com haste inferior pintada tinta 
epóxi; 7. Altura variável; 8. Pintura em epóxi 
branca; 9. Base do pedestal com no mínimo 
04 rodízios giratórios de borracha com freio; 
10. Alimentação elétrica: bivolt automático 
(127/220VAC). 
Acompanha lâmpada de 110v.  
Garantia de 1(um) ano. Apresentar registro 
no ms/anvisa. 

UN. 9 

   

16 

Maca divã tablado em madeira 
Cor preto com cabeceira regulável, estrutura 
de madeira natural de Eucalipto, espuma pré-
cortada de espuma com 30 mm de espessura 
e densidade 33 revestimento em courvin 
sintético dimensões 197x76x82 cm, peso 
máximo suportado: 140kg  
Cabeceira: fixa ou levemente reclinável, 
podendo ser integrada ou destacável, 
conforme o modelo. 
Uso: indicada para exames clínicos, 
atendimentos ambulatoriais e 
fisioterapêuticos. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses. 

UN. 2 

   

17 

Maca para exame ginecológico 
Estrutura: confeccionada em aço carbono 
com tratamento anticorrosivo e acabamento 
em pintura eletrostática a pó ou equivalente, 
de fácil higienização e resistente à oxidação. 
Movimentações / regulagens: 
- Cabeceira regulável em pelo menos 3 
posições (inclinação dorsal); 
- Regulagem das pernas / perneiras 
ajustáveis (abertura / inclinação); 
- Possibilidade de ajuste de altura da mesa 
(quando aplicável) ou inclinação se for 
modelo motorizado/manual; 
- Sistema de travas seguras para as 
posições. 
Leito: dividido em no mínimo 02 (duas) 
seções, estofado em espuma de alta 
densidade, revestido em material 
impermeável, lavável, atóxico e resistente à 
desinfecção hospitalar (ex.: courvin ou 
similar). 
Estofamento / colchão: espuma de alta 
densidade (ex: D28 ou equivalente), 
espessura mínima (ex: 50 mm), revestimento 
lavável, impermeável, antibacteriano, de fácil 
higienização. 
Pernas: perneiras rebatíveis ou removíveis, 
com regulagem de altura e inclinação, com 
revestimento confortável e material lavável. 

UN. 5 
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Dimensões aproximadas do leito: 
comprimento entre 1,70 m e 1,90 m; largura 
entre 0,55 m e 0,70 m; altura entre 0,75 m e 
0,85 m. 
Capacidade de carga: mínima de 150 kg. 
Rodízios / mobilidade (se for móvel): base 
com rodízios, pelo menos 2 com freio. 
Conformidade: produto deve possuir registro 
na ANVISA e atender às normas técnicas da 
ABNT aplicáveis. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação 

18 

Maca Dobrável 
Estrutura: confeccionada em alumínio, aço 
carbono com pintura eletrostática ou material 
equivalente de alta resistência, leve e 
resistente. 
Dimensões aproximadas: comprimento 
mínimo de 1,80 m, largura mínima de 55 cm, 
altura mínima de 75 cm. 
Dobrável/portabilidade: sistema de dobragem 
para transporte e armazenamento, com alças 
ergonômicas, confeccionadas em material 
resistente. 
Leito: superfície em lona náutica, courvin, 
tecido sintético ou material similar, 
impermeável, lavável e de fácil higienização. 
Capacidade de carga: mínima de 150 kg. 

UN. 2 

   

19 

Medidor de cloro e PH  
Equipamento portátil microprocessado 
destinado à medição/leitura digital precisa de 
concentração de cloro residual livre e total e 
de pH (acidez ou basicidade) em testes de 
água em geral, com as seguintes 
especificações mínimas: 
• Faixa de medição/leitura de cloro livre/total: 
0.0 a 5.0 ppm; 
• Faixa de medição de pH: 6.0 a 8.0 pH; 
• Calibração em até 4 (quatro) pontos 
diferentes; 
• Memória interna para registro de medições 
realizadas; 
• Interface USB para transferência de dados 
para o computador; 
• Configurações de menu e idioma em 
Português (BR); 
• Fonte de alimentação: bateria alcalina e/ou 
carregador bivolt 
AC/DC compatível com o equipamento; 
• 2 (duas) cubetas de vidro cilíndricas com 
tampas rosqueáveis  compatível com o 
equipamento. 

UN. 1 

   

20 

Mesa auxiliar hospitalar 
Com 1 prateleira e 2 bandejas plásticas com 
alça; Material estrutura: estrutura pintada em 
epóxi, material tampo: tampo e prateleira aço 
carbono pintado ou equivalente; medidas  
aproximadas: 30x48x92 cm com 4 rodízios. 

UN. 18 

   

21 

Mesa Mayo 
Mesa de mayo, material estrutura tubular em 
aço inox ou similar, altura 
regulável,componentes bandeja aço inox 
mínimo de 46 x 30cm, 3 rodízios. 

UN. 8 

   

22 

Mocho 
Mocho de assento e encosto anatomico com 
ajuste de aproximação, estofado na cor azul 
ou preto, elevação do assento a gas atraves 

UN. 2 
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de alavanca na base do assento, altura 
regulavel, base com 05 rodizios, espuma de 
densidade controlada, revestimento em pvc 
sem costuras, assento redondo com 
acabamento liso com cantos arrédondados. 

23 

Monitor Multiparâmetro Hospitalar 
Equipamento destinado à monitoração 
contínua de sinais vitais de pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais, em ambientes 
hospitalares, ambulatoriais ou de pronto 
atendimento, com interface gráfica em tela 
colorida, de fácil operação e leitura. 
Características técnicas mínimas: 
Estrutura e Interface: 
- Gabinete em bloco único, com isolamento 
elétrico e proteção contra interferências 
eletromagnéticas. 
- Tela TFT LCD colorida, mínimo 8” de alta 
resolução (800x600) com capacidade para 
exibir no mínimo 8 campos digitais e até 12 
curvas simultâneas. 
- Software em português, com menus 
intuitivos, cálculos automáticos de drogas, 
hemodinâmicos e de oxigenação. 
- Alarmes visuais e sonoros para eventos 
fisiológicos e técnicos. 
- Fonte de alimentação bivolt automática 
(100–240 V / 50–60 Hz). 
- Bateria interna recarregável de íons de lítio. 
Parâmetros monitorizados: 
-ECG (3/5 vias): exibição simultânea de até 7 
derivações; ganho ajustável; velocidades de 
varredura 6,25 / 12,5 / 25 / 50 mm/s; 
detecção e rejeição de pulso de marca-
passo; análise automática de arritmias 
(mínimo 30 tipos); proteção contra 
cardioversão. 
-Respiração: medição por impedância 
torácica, com exibição de curva de respiração 
e alarmes ajustáveis para apneia. 
-SpO₂: tecnologia com compensação de 
movimento e baixa perfusão; faixa de 
medição de 0 a 100%; exatidão ±2% 
(adulto/pediátrico); exibição simultânea de 
curva de plestimografia, frequência de pulso 
e índice de perfusão. 
-Temperatura: mínimo 1 canal, medição por 
sensor térmico (pele, cavidade oral ou reto); 
faixa de 0 a 55 °C; exatidão ±0,3 °C. 
-Pressão Arterial Não Invasiva (PNI): método 
oscilométrico, modos manual, automático e 
contínuo; exibição de pressão sistólica, 
diastólica e média; faixa 0 a 300 mmHg; 
proteção contra sobrepressão; exatidão ±5 
mmHg. 
-Capnografia (EtCO₂): módulo opcional, 
modo adulto/pediátrico/neonatal, medição de 

EtCO₂, FiCO₂ e AwRR; faixa de 0 a 150 
mmHg; precisão conforme normas 
internacionais (exatidão ±2 mmHg entre 0–40 
mmHg). 
Acessórios mínimos inclusos: 
- Cabo tronco de ECG 5 vias; 
- Sensor de temperatura de pele reutilizável; 
- Sensor de SpO₂ tipo clip adulto reutilizável; 
- Cabo extensor de oximetria reutilizável; 
- Manguito e tubo de PNI reutilizáveis; 
- Cabo de alimentação padrão ABNT; 

UN. 1 
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- Bateria interna recarregável; 
- Manual do usuário em português. 
Conformidade: 
Produto deve possuir registro ativo na 
ANVISA, atender às normas técnicas da 
ABNT e certificações INMETRO aplicáveis a 
equipamentos eletromédicos. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses e 
assistência técnica autorizada no território 
nacional. 

24 

Monitor Multiparâmetro Hospitalar – 15 “ 
Equipamento destinado à monitoração 
contínua de pacientes adultos, pediátricos e 
neonatais, com tela colorida de alta resolução 
e capacidade de exibir múltiplos parâmetros 
simultaneamente. 
Características técnicas mínimas: 
-Tela colorida de mínimo 15”, tecnologia TFT 
LCD ou equivalente, podendo ser touch 
screen; 
-Exibição de, no minimo, 13 curvas 
simultâneas, com alarmes visuais e sonoros 
de 3 níveis de prioridade; 
-Alimentação bivolt automática (100–240 V, 
50/60 Hz) e bateria interna recarregável com 
autonomia mínima de 5 horas; 
-Interface em português, cálculos automáticos 
de ST/QT/QTc e tendências gráficas; 
-Estrutura compacta, com isolamento elétrico 
e proteção contra interferências, conforme 
NBR IEC 60601-1 e 60601-1-2. 
Parâmetros monitorizados: 
- ECG (3/5 vias): Faixa dinâmica de entrada: 
±(0,5 mVp a 5 mVp); Impedância de entrada: 
≥10 MΩ; Largura de banda: 0,05–150 Hz 
(modo diagnóstico) e 0,5–40 Hz (modo 
monitoramento); Sensibilidade ajustável (1/4, 
1/2, 1, 2, 4 e automático); Velocidades de 
varredura: 6,25 / 12,5 / 25 / 50 mm/s; 
- RESP (Respiração): Medição por impedância 
torácica; Faixa: 0–150 rpm; Resolução 
mínima: 1 rpm; Alarmes ajustáveis de apneia. 

- SpO₂: Método óptico de duplo comprimento 
de onda; Faixa de medição: 0–100%; 
Precisão: ±2% (70–100% para 
adultos/pediátricos); Frequência de pulso 
(PR): 0–300 bpm, precisão ±2 bpm; 
Compensação para baixa perfusão (≥0,3%); 
Exibição simultânea da curva de 
plestimografia e índice de perfusão. 
PNI:  Método oscilométrico; Modos: manual, 
automático, contínuo, estatístico e múltiplos 
ciclos; Intervalo de automedição ajustável (1 a 
480 min); Faixa de medição: 0–300 mmHg; 
Precisão: ±3 mmHg; Tempo médio de 
medição (manguito adulto): <30 segundos. 
- Temperatura:  Dois canais independentes; 
Faixa de medição: 0–50 °C; Precisão: ±0,1 °C; 
Sensores compatíveis com medições 
cutâneas, cavitárias e retais. 
Conectividade: Comunicação via Ethernet, 
protocolo HL7 ou equivalente; Portas USB, 
RJ45, VGA e HDMI; Função de visualização 
leito a leito (Bed View) e tela OXYCRG. 
Acessórios mínimos: 
Cabo de ECG 5 vias, sensor SpO₂ adulto, 
manguito e tubo de PNI, sensores de 

UN. 3 
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temperatura, cabo de alimentação e manual 
em português. 
Conformidade: Produto com registro ativo na 
ANVISA, em conformidade com normas ABNT 
NBR IEC 60601, garantia mínima de 12 meses 
e assistência técnica no território nacional. 

25 

Muleta Axilar  
Muleta, modelo axilar, tipo apoio de braço, 
apoio de mão, materia prima em polímero, 
haste haste regulável na altura, material 
haste em alumínio, pés c/ ponteira de 
borracha, tamanho* tamanho adulto. Possuir 
registro INMETRO. 

UN. 5 

   

26 

Oxímetro de Pulso Portátil 
Parâmetros e desempenho:  
Saturação de oxigênio SpO2⦁ Frequência de 

pulso (FP)⦁ 
Índice de perfusão gráfico⦁ Índice de 

perfusão numérico⦁ Tela com onda 
pletismográfica; alarmes sonoros e visuais 
configuráveis, compatível com sensores 
adulto, pediátrico e neonatal reutilizáveis, 
memória interna e alimentação bivolt 
automático ou por baterias 
recarregáveis/pilhas alcalinas. 
Acessórios: 
01 Bolsa transporte;01 (um) manual do 
usuário em português 

UN. 3 

   

27 

Poltrona hospitalar para soroterapia 
Estrutura em aço inoxidável com tratamento 
anti ferruginoso. Pintura époxi atraves 
assento e encosto estofados em espuma na 
densidade 26. Revestida em courvin lavável. 
Na cor preta. Reclinavel manualmente no 
mínimo em três posições, com descanso para 
pés. Pés com ponteiras plásticas. Apoio para 
braço, dimensões aproximadas 700mm x 1 
.600 x 550mm. Com capacidade para pelo 
menos 150 kg 

UN. 16 

   

28 

Suporte de soro 
Confeccionado todo em aço inox (base e 
suporte); suporte de soro 
Com altura regulável, base em nylon injetado; 
altura regulável 
Por manopla rosqueável confeccionada em 
pvc; coluna central e 
Haste de altura com 4 ganchos totalmente 
em aço inox; deve possuir 4 rodízios de 2”. 
Dimensões: altura máxima 2,50m; altura 
mínima 1,80m.  
Deve possuir registro na anvisa 

UN. 2 

   

29 

Laser Therapy EC 
Tensão de Alimentação: 90 – 240 V~ Peso da 
peça de mão: 0,18 Kg Peso do suporte da 
peça de mão: 0,12 Kg Dimensão da peça de 
mão: 21 cm (altura) x 3 cm (largura) x 5 cm 
(profundidade) Dimensão do suporte da peça 
de mão: 11 cm (altura) x 6 (largura) x 19 cm 
(profundidade) Diâmetro da fibra: 600 um 
Bateria: Li-íon Comprimento de onda laser 
vermelho: 660 nm ± 10 nm Potência útil 
emissor laser vermelho: 100 mW ± 20 % 
Comprimento de onda laser infravermelho: 
808 nm ± 10 nm Potência útil emissor laser 
infravermelho: 100 mW ± 20 % 

UN 3 
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Declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa acima nomeada: 
 

1) Submete-se a todas as condições do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 e seus 
respectivos anexos; 

2) Está ciente das obrigações que irá assumir, caso seja vencedora da licitação; 
3) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 
4) Prazo de entrega: conforme Termo de Referência e/ou Edital; 
5) Nos preços cotados já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a perfeita 

execução do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, fretes e demais despesas inerentes. 
 

 
 
__________, __ de __________ de_____. 
(local)   (dia)        (mês)              (ano) 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Carimbo e assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Página 87 de 87 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

PROPONENTE................................................................................................................... 
ENDEREÇO:...................................................................................................................  
CNPJ/MF: ................................................  
FONE: (0xx..........)  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela 

Prefeitura do Município de Galiléia/MG, que:  

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas.  

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.  

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição Federal.  

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal  

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto, etc) que configure o 

disposto no§ 1º do art. 9º e art 14 IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (   )Sim (   )Não 

h) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto desta prestação de serviços. 

..........................., ..........., ......... de ........................................ de 2025.  

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa  

RG/CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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